Despacho conjunto n°® 648/2004

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alterag@es introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instru¢do dos processos pelo respectivo ramo das Forgas
Armadas, determina-se a concessao aos [2311 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra constantes da lista anexa ao presente
despacho, do qual faz parte integrante, a pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

15 de Outubro de 2004. — O Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas. —
O Ministro das Financas e da Administragdo Publica, Antonio José de Castro Bagao Félix.

Abel Almeida Martinho

Abel Antonio Ramos

Abel Assuncéo Ribeiro

Abel Cunha Sousa

Abel Dias Morais Serra

Abel Pereira Leite

Abel Reis Pouseiro

Abilio Costa Lopes

Abilio José Teixeira Martinho
Abilio Ledo Santos

Abilio Margarido Goncalves
Abilio Marques

Abilio Mendes Vieira

Abilio Silva Brandéao

Abilio Teixeira Ribeiro

Acécio Alfredo Pereira

Acécio Cabo Portela

Acécio Carvalhais Soares Duarte
Acécio Francisco Almeida Silva
Acécio Freitas Canceiro
Acécio Jesus Ranhel

Acécio Nunes Cruz Tenreiro
Acécio Trindade Santos
Adalberto Pedro Santos Henriques
Adao Durédes Coelho Silva
Adéao Henrique Xavier

Adelino Augusto Martins
Adelino Costa Sousa

Adelino Lopes Costa

Adelino Manuel Amaral Duarte
Adelino Martins Cardoso
Adelino Mendes Matado
Adelino Nascimento Fernandes
Adelino Santos

Adelino Silva Carrico

Adélio Augusto Martins

Adolfo Augusto Cruz

Adolfo Cardoso Alves Teixeira
Adoifo Cerqueira Araujo

Adolfo José Pais Dias

Adolfo Rodrigues Moreira
Adosindo Duarte Neto Carreira
Adriano Mendes Fernandes Silva
Adriano Nogueira Cal Monteiro
Adriano Oliveira Silva

Adriano Pereira

Adriano Rodrigues Cardoso
Adrido Dias Lopes

Afonso Dinis Tomé

Afonso Ferreira

Afonso Ferreira Machado
Afonso Henriques Silva Moreira
Afonso Sanfins Gongalves
Afonso Santos Matias

Agnelo Fernandes Serrano
Agostinho Costa

Agostinho Dias

Agostinho Fernandes Carvalho
Agostinho Fernandes Silva Freitas
Agostinho Jord&@o Berenguer



Agostinho Nunes de Viveiros
Agostinho Pestana Silva
Agostinho Ribeiro Dias
Agostinho Santos Martins Brarico
Agostinho Silva Duarte
Agostinho Soares Sousa
Aires Fernandes Costa
Albano Ferreira

Albano Serrano

Albérico Henriques Lopes
Albertino Duarte Martins

Albertino Marques

Albertino Natividade Martins
Albertino Pereira

Alberto Almeida Gomes

Alberto Amaral Semblano
Alberto Amaral Silva

Alberto Augusto Pedrosa Pacheco
Aiberto Baptista Caetano Nora
Alberto Constantino Alves Carvalho
Alberto Fernandes JUnior
Alberto Fernandes Pereira
Alberto Ferreira Goncalves
Alberto Gomes Pais

Alberto Gongalves Almeida
Alberto Guimaraes Carvalho
Alberto Mendes Soares

Alberto Oliveira Sousa

Alberto Pires Reis Barata
Alberto Robala Jorge

Alberto Sacramento Dias
Alberto Semiao Trindade

Alberto Silva Nogueira

Alberto Vieira Monteiro

Albino Alves Paulino

Albino Anténio Rodrigues

Albino Coimbra Santos

Albino Correia Diogo

Albino Domingos Gomes

Albino Ferreira Silva

Albino Ressurreicéo Alonso
Albino Rodrigues

Albino Rosa Ribeiro

Albino Silva Martins

Albino Silveira Moura

Albino Sousa Pinheiro

Alcino Alves

Alcino Duarte Pinto

Alcino Manuel Pires

Alcino Nascimento Pais

Aleixo Francisco Rosario Costa Fernandes
Alexandre Alcobia Rodrigues
Alexandre Anténio Vicente
Alexandre Ferreira Maximino
Alexandre Morais Santos Almeida
Alexandre Sousa Caetano
Alfredo Ascencao Moura

Alfredo Brandao Silva Neves
Alfredo Delgado Farinha

Alfredo Dias Silva

Alfredo Dias Sousa

Alfredo Fernandes Tudela JUnior
Alfredo Garcia Silva

Alfredo Gongalves Oliveira
Alfredo José Silva

Alfredo Luis Ferreira Pereira
Alfredo Pinheiro Faneca

Alfredo Rodrigo Conceic¢ao Timo6teo
Alfredo Santos Fernandes Siméo
Alfredo Santos Ferreira

Alfredo Silva Duarte

Alfredo Tomé Afonso

Alfredo Vieira Silva



Alipio Dias

Allen Gualter Cid Cabral de Matos Correia
Almerindo Antonio Fernandes Paiva
Alvaro Amador Pinto Pereira
Alvaro Augusto Cascais José
Alvaro Augusto Neves

Alvaro Balsa Lopes

Alvaro Borges Monteiro

Alvaro Cardoso

Alvaro Carvalho Teixeira

Alvaro Cerveira Mendes

Alvaro Conceig¢édo Gorguiho
Alvaro Leandro Pinto Jorge
Alvaro Loureiro Martins Pereira
Alvaro Luciano Scusa Costa
Alvaro Marques Antonio

Alvaro Oliveira Carvalho Gomes
Alvaro Santos Oliveira

Alvaro Silvestre Gomes

Alvaro Vicente Antunes

Alvino Nogueira Figueiredo
Amadeu Albuquerque

Amadeu Antonio Bandeiras Churra
Amadeu Augusto Ferreira
Amadeu Costa Santos

Amadeu Freire Garrido
Amadeu Julio Teixeira Miranda Teles
Amadeu Martins Ferreira
Amadeu Pinto Azeredo

Amadeu Pinto Ribeiro

Amadeu Placido Duarte
Amandio Cruz Silva

Amandio Ferreira Agostinho
Amandio Pinheiro Machado
Amandio Pratas Pinto

Amandio Santos Monteiro
Amaro Anténio Cruz

Amélio Joaquim Salgueiro Soares
Américo Aires Salgueiro
Américo Bernardes Roseiro
Américo Conceicao Cevada
Américo Dias Béarbara

Américo Fernandes

Ameérico Ferreira Goncalves
Américo Ferreira Miguel
Américo Freitas

Américo José Meireles

Américo Lopes Ribeiro

Ameérico Marcos Jesus Arocha
Américo Marques

Amiérico Oliveira

Américo Rodrigues Dias
Amilcar Carmo Reis

Amilcar Costa Dantas

Amilcar Dias Bucho

Amilcar Domingues Ferreira do Vale
Amilcar Melo Caqueiro

Amilcar Pires da Rosa

Amilcar Tavares Campos

Amito Aires Andrade

André Ferreira Pais Francisco
Angelino Moreira Silva

Angelo Antdnio Oliveira

Anibal Augusto Barbuda Carvaiho Sousa
Anibal Barros Gouveia

Anibal Joaquim Verdelho
Anibal Lucas Martins

Anibal Pinto

Anibal Queiroga Moura

Anibal Sousa

Anselmo Dias Costa

Anselmo Faneca Nunes

Antero Castro Leal

Antero Herculano Fernandes



Antero Jorge de Almeida

Anténio Agostinho Limas Mendes
Antonio Aires Vinhais Pinto

Antonio Alberto Roseira

Antonio Alberto Sousa Bessa
Antonio Alfredo Amaral

Anténio Alfredo Laranjo

Antonio Almeida Fernandes
Antonio Almeida Santos

Anténio Alvaro Penteado Perpétuo
Antonio Alves Jesus

Antonio Alves Ribeiro

Antonio Alves Silva

Antonio Américo Gomes Silva
Antonio Amilcar Velez Dias

Anténio Anjos Saraiva

Anténio Antunes

Anténio Assuncéo Freitas Capelo
Antonio Atdes Amorim

Anténio Augusto Barbosa Costa Carneiro
Anténio Augusto Castro Fernandes
Anténio Augusto Cleto

Antdnio Augusto Concei¢do Moreira
Antonio Augusto Goncalves Pereira
Antonio Augusto Nunes

Anténio Augusto P Castanheiro Figueiredo
Anténio Augusto Pinheiro da Silva Moreira
Anténio Augusto Porto Pires
Anténio Augusto Rodrigues

Anténio Augusto Santos Mota
Anténio Augusto Tavares Oliveira
Anténio Augusto Torres Vigario

Anténio Augusto Trancoso Anta
Anténio Augusto Vila

Antonio Baldaia Queiroz
Anténio Barbosa Dias

Anténio Bento Miguel

Anténio Bernardino Vieira
Anténio Borges Caldeira
Anténio Braz

Anténio Brito

Anténio Cadima Ribeiro
Anténio Campelos Ribeiro Santos
Anténio Candeias Godinho
Anténio Cardoso

Anténio Cardoso

Anténio Cardoso Coelho
Anténio Cardoso Correia
Anténio Cardoso Ribeiro
Anténio Carlos Goncgalves Santos
Anténio Carlos Marques Cabral
Antonio Carmo Valente

Anténio Carneiro

Anténio Carqueja Mourato
Anténio Carrao Pereira
Anténio Carvalho

Anténio Carvalho Magalhaes
Anténio Castico Antunes Guerra
Anténio Castro Aguiar

Anténio Castro Peixoto

Anténio Caveda Alves

Anténio Celestino Carmo Cavaco
Anténio Chaves Jesus

Anténio Claro Marques

Anténio Clemente Giado Trinca
Anténio Coelho Bernarda
Anténio Coelho Rocha

Anténio Coito

Anténio Concei¢do Seita
Anténio Conceic¢do Silva
Anténio Correia

Anténio Costa Fernandes
Antonio Costa Silva

4/53



Anténio Couto Barros Felgueiras
Antoénio Cristina Ferreira
Anténio Cruz Mesquita

Anténio Cruz Nunes Temudo
Anténio Damaia Fradinho
Anténio Damasio Campos
Anténio Dias Fonseca

Anténio Dias Rodrigues

Anténio Dinis Gois

Anténio Duarte Amaral

Anténio Duarte Pedro

Anténio Duarte Santos

Antonio Eduardo Reis Oliveira
Anténio Espada Mealha

Anténio Estrela Gongalves
Anténio Feliciano Ferreira Noronha
Anténio Feliciano Machado Mota
Anténio Felicio Malhadais
Anténio Fernandes Cardoso
Anténio Fernandes Ribeiro
Anténio Fernando Conceicao Teixeira Cipriano
Anténio Fernando Oliveira
Antdnio Fernando Pinheiro
Antonio Ferreira Alves

Antonio Ferreira Carneiro
Anténio Ferreira Monteiro
Anténio Ferreira Moreira
Antonio Ferreira Silva

Antoénio Ferreira Sousa Simodes
Anténio Figueiredo Amaral
Anténio Filipe Vaz

Anténio Fonseca Rodrigues
Anténio Fonseca Tavares
Anténio Fragoso Rodrigues
Anténio Francisco Fortes
Anténio Francisco Lopes
Anténio Francisco Marques
Antonio Francisco Mira Carvalho
Anténio Francisco Nicolau Malacédo
Anténio Francisco Pinto

Anténio Franco Ramalho Caeiro
Antoénio Freitas

Anténio Gaspar Costa Alves
Anténio Gaspar Rodrigues
Anténio Gomes Andrade
Anténio Gomes Brito

Anténio Gomes Silva

Anténio Goncalves

Anténio Gongalves Pinto Correia
Anténio Graca Bordadagua
Anténio Henrique Trindade Alcobia
Antonio Inacio Fernandes Silveira
Antonio Inacio Luis

Antonio isidro Oliveira

Anténio Jacinto Morgado
Antoénio Jacinto Penedo Costa
Anténio Jacinto Ribeiro

Anténio Jacinto Silva Bento
Anténio Jacques Favre Castel-Branco Ferreira
Anténio Jesus Caldeira

Anténio Jesus Costa

Anténio Jesus Ferreira

Anténio Jesus Inéacio

Anténio Jesus Matos

Anténio Jesus Moreira

Anténio Jesus Pequeno

Anténio Jesus Rodrigues
Anténio Jesus Sena

Anténio Jesus Vieira

Anténio Jodo Carias Brigadeiro
Anténio Jodo Rosa Santos
Anténio Joao Rosado Rolo
Antonio Joaquim

Antonio Joaquim Azedo Fernandes Cota



Anténio Joaquim Eloi Aleluia
Anténio Joaquim Eufémio

Anténio Joaquim Jesus Antdnio
Anténio Joaquim Manzadas
Anténio Joaquim Monteiro Raposo
Anténio Joaquim Peixe Santos
Anténio Joaquim Pereira Soares
Anténio Jorge Braganca

Anténio Jorge Castro Mendo
Anténio Jorge Oliveira

Anténio José Antunes Pacheco
Anténio José Arrenega Galhardo
Antonio José Botinas

Anténio José Claro Guedes
Anténio José Dias

Anténio José Duarte Fernandes Martins
Anténio José Ilhéu Henrique
Anténio José Jesus

Anténio José Lopes Batista
Anténio José Marmelo Chambel
Antonio José Pereira

Anténio José Rosado

Antdnio Julio Direito

Antonio Julio Pereira Martins
Antonio Julio Rosa

Anténio Juvenal Goncgalves
Anténio Lima Dias

Anténio Lopes Dias

Anténio Lopes Faustino

Anténio Lourenco Vitoria Alves
Anténio Luis Correia

Antoénio Luis Duarte Pimenta
Antoénio Luis Pereira Duarte
Anténio Luis Silva Braga

Antoénio Luis Soares Florindo Moreira Silva
Anténio Machado Santos

Anténio Madeira Peste

Antonio Magalh&es Oliveira
Anténio Manuel Brisido Santos Redondo
Anténio Manuel Carrajola Ramalho
Anténio Manuel Cerejo

Anténio Manuel Correia

Anténio Manuel Correia Mota Marques
Antonio Manuel Dionisio

Anténio Manuel Gomes

Anténio Manuel Gongalves Pereira
Anténio Manuel Gralhés

Anténio Manuel Janeiro Machuco
Anténio Manuel Lopes Novo
Anténio Manuel Maria Narciso
Anténio Manuel Matias Santos
Anténio Manuel Neves L6io
Antonio Maria Jesus Morais

Anténio Maria Moutinho Silva
Anténio Maria Ribeiro Carvalho
Anténio Maria Simdes Rodrigues
Anténio Mariano Ramos Paixao
Anténio Mario Cruz Pinho
Anténio Marques Calado
Anténio Marques Pereira
Anténio Marques Santos
Anténio Marques Santos Couto
Anténio Martins

Anténio Martins Ventura

Anténio Mateus Cruz Capitéo
Anténio Matias

Anténio Mauricio Costa Biquinha
Anténio Meira Marques Sampaio
Anténio Mendes Prates

Anténio Mendes Santos

Anténio Menezes Araljo

Anténio Milheiro

Anténio Monteiro



Anténio Monteiro Carvalho
Anténio Monteiro Ramos
Anténio Morais Mendonca
Anténio Moreira Silva

Anténio Moreira Silva

Anténio Mota Rodrigues Cruz
Anténio Mourdo Mota
Anténio Nascimento Marreiros
Anténio Neves Pinheiro
Anténio Nogueira Silva
Anténio Nunes Alves

Anténio Nunes Ferreira
Antonio Nunes Ramos
Antoénio Oliveira

Antonio Oliveira Meireles
Antonio Oscar Lopes Bivar Xavier
Anténio Oscar Sampaio
Anténio Pacheco Moreira
Anténio Paco Videira

Anténio Pardal Correia
Antonio Paulo Fernandes
Anténio Pedra Lopes Louro
Antdnio Pedro Martire Lavareda
Antonio Pedro Montez Coelho
Antonio Pedrosa Ferreira Neves
Anténio Pereira Abade
Anténio Pereira Carrico
Antonio Pereira Ferreira
Anténio Pereira Fontinha
Anténio Pereira Freildo
Anténio Pereira Martins
Anténio Pereira Martins
Anténio Pereira Mota

Anténio Pereira Tadeu
Anténio Pinheiro Martins
Anténio Pires Santos

Anténio Quintana dos Santos
Anténio Ramalho Batista
Anténio Rasteiro

Anténio Ribeiro

Antonio Ribeiro Braz

Anténio Ribeiro Tavares
Anténio Ricardo Galiau
Antonio Rito Barreiros
Antonio Rocha Brum

Anténio Rodrigues Costa Santos
Anténio Rodrigues Filipe
Anténio Rodrigues Graca
Anténio Rodrigues Rafael
Anténio Rodrigues Sabino
Anténio Rodrigues Serralheiro
Anténioc Romao Pedro
Anténio Sa Rodrigues
Anténio Sacramento Oliveira
Anténio Salvado Ascencédo
Anténio Santiago Freitas Silva
Anténio Santos

Anténio Santos

Anténio Santos Aires

Anténio Santos Anjos

Anténio Santos Luis

Anténio Santos Neto

Anténio Santos Pereira
Anténio Saraiva Fontes
Antoénio Silva Matos

Antoénio Silva Mendes
Antoénio Silva Mota

Antoénio Silva Nobre

Anténio Silva Pais

Antoénio Silva Santos

Anténio Simdes Antunes
Anténio Simdes Rocha
Anténio Soares Alves

Antonio Scares Brandao



Anténio Soares Evora
Anténio Sobrai Candeias
Anténio Sousa

Anténio Sousa Alves
Anténio Sousa Figueiredo
Anténio Teixeira

Anténio Tomas Rodrigues
Anténio Valdemar Araujc
Anténio Valente Oliveira
Anténio Veleira Mcrgado
Anténio Vieitas Goncalves
Anténio Vitor Marques Dinis
Antonio Xavier Lopes Pereira Meneses
Anténio Zacarias Medeiros
Apolinario Ambrosio Rosa
Aprizio Magalhaes

Aquiles Jesus Tavares
Aquilino Ramos Costa
Arantes José Inacio Careto
Aristides Domingues Silva Freire
Arlindo Maia Augusto
Arlindo Rosa Viegas

Arlindo Santos Roque
Armandino Morais Santos
Armando Azevedo Rocha
Armando Cardoso Silva
Armando Jesus Vendeirinho
Armando José Gomes
Armando Marques José Cunha
Armando Martins Carneiro
Armando Matos Neves
Armando Melo Almeida
Armando Moura Bessa
Armando Nunes Simdes
Armando Pereira Jesus
Armando Piedade Victorino
Armando Pina Correia
Armando Pinheiro Afonso
Armando Pinto Cardoso
Armando Santos Graca
Armando Santos Pinto
Armando Silva Duarte
Armando Teixeira Roriz
Armelim Pereira Soares
Arménio Adrido Pereira
Arménio Francisco Jesus
Arménio Jesus Silva
Arménio Melo Carvalho
Arménio Oliveira Martins
Arménio Ratéla Pinto
Arménio Seabra Serralheiro
Arménio Silva Matos Cova
Armindo Aratjo Silva
Armindo Jesus Soares Goncalves
Armindo Moreira Alves
Armindo Pereira Teodoro
Armindo Tomé Pires
Arnaldo Amaral André
Arnaldo Augusto André
Arnaldo Bolou Velez
Arnaldo Correia Picarra
Arnaldo Francisco Santos Ripado
Arnaldo Jesus Luz

Arnaldo Monteiro Ferreira Costa
Artur Alberto Ferreira Gomes Costa
Artur Alfredo Coelho

Artur Anténio Vicente

Artur Conceic&o Figueiredo
Artur Duarte Trindade

Artur Fernando Cruz

Artur Jodo Palma Simoes
Artur José Domingues

Artur José Ramalho Viegas
Artur Macedo Moreira



Artur Neves Manahu

Artur Pires Vieira

Artur Sousa Almeida

Artur Vieira Barbosa

Augusto Anjos Ropio Carvalho
Augusto Barros Monteiro
Augusto Bento Mesquita Correia
Augusto Benzina Silva

Augusto Careca Monteiro
Augusto Cordeiro Domingos
Augusto Cordeiro Guedes
Augusto Costa Ferreira

Augusto Dias

Augusto Dias Pires

Augusto Gomes Jorge

Augusto Goncalves Estevinho
Augusto Guerreiro Ricardo
Augusto Guerreiro Silva
Augusto Jodo Madruga Nogueira
Augusto Luz Santos

Augusto Machado Almeida
Augusto Manuel Lima Contente Sousa
Augusto Manuel Silva Rodrigues
Augusto Maria Duarte

Augusto Maria Garrinhas
Augusto Mendes Caetano
Augusto Monteiro

Augusto Nascimento Rouxinol
Augusto Neves Pena

Augusto Santos Oliveira
Augusto Verissimo

Aurélio Joaquim Pais Manso
Aurélio Santos Rodrigues
Avelino Aires Gongalves Mendes
Avelino Costa Moreira

Avelino Duarte

Avelino Sousa Figueiredo
Belarmino Nogueira Lopes Albuquerque
Belarmino Pereira

Belchior Alves Carneiro

Belmiro Augusto Morais da Silva Mota
Belmiro Gomes Domingues
Belmiro Sousa Rocha

Benedito Marcelino Santos
Benedito Santos Botelho
Benedito Ventura Machado
Benigno Pinheiro Peixoto
Benjamim Machado

Benjamim Mourato Goncalves
Bento Concei¢do Rosario

Bento Correia Machado

Bento Teixeira Pinto

Benvindo Matos Pentieiro
Benvindo Rodrigues Tenente
Bernardino Augusto Pinto
Bernardino Faria Rodrigues Cadete
Bernardino Fortunato Moura
Bernardino José Gomes
Bernardino Mateia Lucas
Bernardino Silva Santos
Bernardino Sousa e Sa
Bernardo Américo Moreira Filipe
Bernardo Couto Mota

Camilo Branco Miguel

Camilo Conceigéo Duarte
Camilo Santos Charro

Candido Manuel Lérias Rissa
Candido Pereira Barreira

Carlos Abreu Madeira Dias
Carlos Afonso Costa Tavares
Carlos Alberto Almeida Monteiro
Carlos Alberto Borges Costa
Carlos Alberto Carvalho Campos



Carlos Alberto Carvalho Felgueiras Sousa
Carlos Alberto Conceicao

Carlos Alberto Conceicao Silvestre
Carlos Alberto Farinha Santos
Carlos Alberto Ferraz Massacote
Carlos Alberto Ferreira Silva
Carlos Alberto Lemos Neves
Carlos Alberto Maia Sarnitos

Carlos Alberto Morais Albuquerque
Carlos Alberto Novo

Carlos Alberto Rebelo

Carlos Alberto Rodrigues Batista
Carios Aiberto Santos Guerra
Carlos Alberto Silva Dias

Carlos Alberto Ventura

Carlos Alexandre Lacerda Marques Silva
Carios Alexandrino Teixeira Abrantes
Carlos Armando Sousa Ribeiro
Carlos Augusto Pinto

Carlos Crispim Gil Nunes

Carlos Cruz Maia Florindo

Carlos Duarte

Carlos Duarte Silva Capucho
Carlos Eduardo Afonso

Carlos Francisco Nunes Santos
Carlos Graga Fonte

Carlos Jesus Pimenta Carvalhais
Carlos Jorge Pires Costa

Carlos Manuel Cunha Ferreira
Carlos Manuel Garcia Gongalves
Carlos Manuel Silva Costa

Carlos Manuel Vieira Silva

Carlos Nuno Ferreira Costa
Carlos Orlando Carvalho Jesus
Carlos Pedro Alagoa

Carlos Ramos

Carlos Rodrigues Silva Barbosa
Carlos Santos Miranda

Carlos Silva Almeida

Carlos Silva Ferreira

Carmo Ovidio Pereira Garcez
Casimiro Martins Rodrigues
Casimiro Santos Gomes

Casimiro Sousa Marques
Cassiano Silva Simbes

Castilo Freitas Correia

Celestino Nunes Vilar

César Santos Luis

Cesario Assuncao Cataldo
Cesario Ferraz Silva

Cipriano José Machacaz

Cirilo Duarte Vieira

Claudino Corniceicao Marques Dias
Claudio Alberto Xavier Melo
Claudio Mendes Silva

Clemente José Silva Aradjo
Constante Ferreira Bartolomeu
Constantino Costa Gomes
Constantino Mendes Nélson
Custodio Antunes Isidoro Coelho
Custddio Filipe Gomes Violante
Custddio Francisco Patrica Perdigdo
Custodio José

Custodio Santos Bento Teles
Daciano Almeida Pinto

Daniel Domingos Campos

Daniel Francisco Silva Coelhc Moura
Daniel Paulino Valente

Daniel Santos Marques

Darlindo Fachada Correia

David Caetano

David Jesus Ganhito

David Nébrega Gouveia Pedras
Delfim Augusto Fernandes



Delfim Martins Coelho

Delfim Nazaré Guimaraes

Delfim Rodrigues Ferreira
Deodoro Nogueira Santos
Diamantino Barroseiro Agostinho
Diamantino Chaves Valhelhas
Diamantino Costa Silva
Diamantino Gaspar Coriceicéo
Dinis Augusto Rodrigues

Dinis Rosa Estevam

Diogo Francisco Passanha Braancamp Sobral
Diogo Patrocinio André Sousa
Domingos Alves

Domingos Aives Pereira
Domingos Amaral Barreiros
Domingos Antonio Manjerico Chalaca
Domingos Antunes Terezo
Domingos Candeias Rosario
Domingos Cordeiro

Domingos de Freitas Vieira Jesus
Domingos Francisco

Domingos José Ferro

Domingos Leitdo Mendes
Domingos Lucio Ramos
Domingos Madeira Carapinha
Domingos Pereira Roque
Domingos Venancio Franco Ramos
Domingos Xisto Costa

Duarte Goncalves de Castro
Duarte Moutinho

Durval Guedes

Edegar Ribeiro Pereira

Edgar Rui Mascarenhas Faustino
Eduardo Andrade Ribeiro
Eduardo Antoénio Alvino

Eduardo Antoénio Silva Brito
Eduardo Augusto Conceicdo Costa
Eduardo Dias Vieira

Eduardo Emilio Ferreira Almeida
Eduardo Ferreira da Cunha
Eduardo Gomes Loureiro
Eduardo Jorge Santos Carvalho
Eduardo Jorge Simbes Nogueira
Eduardo José Nunes

Eduardo Lopes Rodrigues
Eduardo Luis Afonso Condado
Eduardo Manuel Guerreiro
Eduardc Mesquita Marques
Eduardo Pires Coelho

Eduardo Reis Pinto

Eduardo Ventura Rosa

Elias Faneca Nunes

Elias Pereira Lopes

Elidio Augusto Raminhos Ferreira
Elio Ladeira Ferreira

Eliseu Batista Gomes

Emanuel Jesus Pita Agrela
Emérico Idilio Coelho Amaral
Emérico Joao Tolentino Silva
Emidio Duarte Pinto

Emidio Marques Pereira

Emilio Dias Veneno

Emilio Loubet Pinho Carvalho
Emilio Silva Ferreira

Erlindo Anténio Silva

Ernesto Araljo Carvalho

Ernesto Espirito Santo Branco
Ernesto Rodrigues Fortunato
Ernesto Santos

Ernesto Silva Rocha

Estév&o José Alpalhdo Teodoro
Eugénic David Costa

Eugénio Mauricio Rodrigues Lanita



Eugénio Pedroso Matias

Eurico Pires Maia

Ezequiel Ferreira Ferro Velho
Ezequiel Jesus Henriques

Fausto Augusto Remédios Diabinho
Fausto Concei¢cédo Sande Carrico
Fausto Franca Santos Valeira
Fausto Santos Matrtins
Felicissimo Jesus Ferreira
Felisberto Abreu Mota

Felisberto Dias Cardoso
Felisberto Faria Carvalhal
Felisbertc Henriques Ferreira
Felisberto Sa Coelho

Félix Santos Sousa

Fernando Abel Marmelo

Fernando Abilio Pires

Fernando Aiberto Caetano Silva
Fernando Alberto Pereira Mendes
Fernando Alberto Silva Branco
Fernando Almeida Duarte Carregado
Fernando Almeida Marcédo
Fernando Alves Carreira
Fernando Alves Ribeiro

Fernando Anjos Fernandes
Fernando Anténio Carvalho
Fernando Anténio Filipe

Fernando Anténio Marques Abreu
Fernando Augusto Cabo
Fernando Augusto Dinis

Fernando Augusto Fernandes
Fernando Augusto Teixeira
Fernando Batista M6s

Fernando Céandido Oliveira Santos
Fernando Carlos Brita Gongalves
Fernando Carvalho Ferreira
Fernando Carvalho Ferreira
Fernando Conceigdo David
Fernando Correia Mendes
Fernando Costa Vasconcelos
Fernando Domingos Ferreira
Fernando Eduardo Mata Paixao
Fernando Faria Carvalho
Fernando Ferreira Marqués
Fernando Figueiredo Peixe
Fernando Gaspar Silva Fernandes
Fernando Gomes

Fernando Gomes Figueiredo Ruas
Fernando Gomes Pereira
Fernando Gongalves Tinta
Fernando Jorge Silva

Fernando José Correia Oliveira
Fernando José Joaquim

Fernando José Julio Silva
Fernando José Mendes Lucas
Fernando José Regala Mendonca
Fernando José Silva Mendonca
Fernando Manta Cocharra
Fernando Manuel Santos Barrigas Lacerda
Fernando Manuel Saraiva Alvarinhas
Fernando Marques Aleixo
Fernando Martinho Nunes
Fernando Martins

Fernando Mesquita Riio Raimundo
Fernando Moreira Dias

Fernando Moreira Dias

Fernando Moreira Monteiro
Fernando Neves Almeida
Fernando Nunes Arede

Fernando Octavio Ferreira Costa
Fernando Oliveira

Fernando Oliveira Amaral
Fernando Ornelas Mariano
Fernando Peixoto Oliveira



Fernando Pereira

Fernando Pereira Duarte Vaz
Fernando Pinto

Fernando Rebelo Santos Carvalho
Fernando Rodrigues Fava Oliveira
Fernando Rogério Tomé Correia
Fernando Santos Miguel

Fernando Santos Rosa

Fernando Silva

Fernando Silva Nunes

Fernando Silva Pinto

Fernando Sctelo Grijé

Fernando Sousa

Fernando Sousa Guimaraes
Fernando Sousa Lopes Sario
Fernando Teixeira Machado
Fernando Tomaz Queiroz Azevedo
Fernando Vaz

Filinto Cordeiro Pedro

Filipe Nobre Silva

Firmino Anjos Rosado Orrico
Firmine Ferreira Jesus Pinto Morais
Firmino Gomes Santos

Firmino Silva

Firmo Anténio Estevais

Flaviano Fontes Louséao

Flavio Cardoso Pereira Agudinho
Flavo Tavares Pinho

Floréncio Concei¢éo Francisco
Floriano Constancio Rebelo
Fortunato Anténio Sepanas
Fortunato Batista Pires Rocha
Francisco Abrantes

Francisco Aidos

Francisco Albano Rodrigues Guimaraes
Francisco Alberto Guerreiro Santos Martins
Francisco Almeida Marinheiro
Francisco Andrade Teixeira
Francisco Aniceto

Francisco Anjos Valido

Francisco Antonio Alcada Goncalves Cardoso
Francisco Anténio Azinheirinha Zorro

Francisco Antonio Coelho Espanhol
Francisco Anténio Eleutério Casimiro Dionisio
Francisco Assis Paiva Boleo Tomé
Francisco Assis Ramos Taveira
Francisco Augusto

Francisco Cabaco Pires

Francisco Cabrita Prata

Francisco Caria Simodes

Francisco Carneiro Vale

Francisco Carvalho Batista
Franciscc Castro Ferreira
Francisco Cosme Torres

Francisco Costa Zacarias
Francisco Dias Duque

Francisco Dias Morais

Francisco Dias Rodrigues
Francisco Domingos Raposo
Francisco Duarte Fonseca
Francisco Duarte Goncalves
Francisco Eduardo Rodrigues Batista
Francisco Fernandes Dantas
Francisco Fernando Alves
Francisco Ferreira Moniz

Francisco Flavio Albuguerque Sardinha
Francisco Fonte Melo

Francisco Freitas Pereira Sousa
Francisco Freitas Silva

Francisco Garcia

Francisco Gomes Leste

Francisco Gongalves Ramos
Francisco Guerreiro Bernardino
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Francisco Henriques

Francisco Jarreta Madeira
Francisco Jesus Oliveira
Francisco Jesus Sobral

Francisco Joaquim Silva Curvacheiro
Francisco José Anacleto
Francisco José Calheiros Ortigao Oliveira
Francisco José Calisto

Francisco José Correia

Francisco José Falcao Siiva Ramos
Francisco José Maria Rosa
Francisco José Pendrelico
Francisco Lisboa Pinto

Francisco Lopes

Francisco Machado Rodrigues
Francisco Manuel Carvoeira Rato
Francisco Manuel Gouveia Sampaio Cuncum
Francisco Maria Correia Joanes
Francisco Mario Amaral Teles
Francisco Marques Ramalho
Francisco Marreiros

Francisco Martins Pereira
Francisco Martins Vaz

Francisco Matilde Emidio
Francisco Miranda Rodrigues
Francisco Moreira Pinto
Francisco Moura Melo

Francisco Oliveira Matos
Francisco Palmira Vaz

Francisco Pereira Santos
Francisco Pinto Lopes

Francisco Pires Carvalho
Francisco Pires Valente

Francisco Reis Leal

Francisco Ricardo Silva
Francisco Santos

Francisco Santos Bonifacio
Francisco Santos Carreira
Francisco Soares

Francisco T6 Madeira Monteiro
Francisco Vieira Silva

Franclim Nogueira Santos
Franklim Silva Bastos

Frederico Santos

Frederico Soares Sousa

Frontino Vidal Nabais Raimundo
Frutuoso Rodrigues Pereira
Gabriel Custddio Rosa

Gabriel José Costa Ribeiro
Gabriel Lopes Amaro

Gabriel Soares Mauricio

Gaspar Couto Guerreiro

Gastao Gongalves

Gentil Gomes Fernandes
Geraldino Marques Contino
Germano Costa Lamelas
Gervésio Carlos Proenga

Gil Correia Barroso

Gil Fernando Agostinho

Gil Nascimento Afonso

Gil Roséario Ferreira

Gilberto Santos Teixeira

Gilberto Silvestre Ramos
Goncalo Carvalho Sequeira
Graciano Rodrigues Massa
Guilherme Amaral Figueiredo Regalar
Guilherme Anténio

Guilherme Anténio Aranda Homem
Guilherme Armandc Soares Anjos
Guilherme Augusto Nascimento
Guilherme Augustc Sousa Nossa
Guilherme Carvalho Paula Lourenco
Guilherme Ferreira Arrais
Guilherme Jesus Tavares



Guilherme José Pinto Lapa
Guilherme Luis Pacheco
Guilherme Nabeiro

Guilherme Silva Vidinha
Gustavo Henrique Rebelo Sousa
Heitor Antdnio Castro Silva
Hélder Joaquim Ferreira Matos
Hélder José Piriheiro Quaresma
Hélder Soares Aradjo

Henrique Anténio Pereira Mestre
Henrique Antunes Batista
Henrique Jesus Ferreira
Henrigue Jesus Reis Paulino
Henrique José Mendes
Henrigue Lino Modesto Antunes
Henrigue Lopes Coito

Henrique Miranda Franco
Henrique Oliveira Cacéo
Henrique Pinto Geraldes
Herculano Cordeiro Marques
Herculano Pimparel Lopes
Herlander Augusto Santos Moreira
Hermenegildo Alves Mira
Hermes Constante Fernandes Monteiro
Herminio Almeida Lapo Galante
Herminio Amado Ferreira
Herminio Ant6nio Borges
Herminio Ervideiro Moura
Herminio José Oliveira
Herminio Méario Goncalves
Herminio Rodrigues Conceigéo
Hernani Aires Alves

Hernani Joaquim Santos Pedro
Hilario Conceicao

Hilario Fangana Laima

Hilario Gongalves Ferreira
Hilario Jesus Rebalde Conceicao
Hildeberto Rosa Serpa

Horacio Fernandes Rodrigues
Horacio Luz Semedo

Horacio Monsanto Marques
Horacio Siméo Guerreiro
Humberto Jesus Teixeira
Humberto José Neves Pestana Vasconcelos
Humberto Nascimento Mouco
Humberto Paulo Pestana Ferraz
Idalio Luz Brito

ler6 Embal6

lldefonso Maria Vital

llidio Fernando Martins Pena
llidio Santos Nunes

ilidio Silva Augusto

Inacio Dias Goncalves

Inacio Felisberto Silva

Inacio Isabel

Inacio Joao Pinhel Painho

Inécio Santos Pinto

Inocéncio Agostinho Coelho Varge
Iracino Jesus Bolito

Isidoro Augusto Canhoto Saroco
Isidoro Mendes Félix Ribeiro
Isidro Constantino

Isidro Fernando Alves

Isidro Ribeiro

Isidro Rosa Pereira

Issub Can

Ivo Dias Cracel

Jacinto Caetano Matos

Jacinto Carvalho Silva

Jacinto Fernandes Coelho
Jacinto Francisco Rosario
Jacinto Guerreiro Lanca Fragoso
Jacinto Inacio Guerreiro Mestre
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Jacinto José

Jacinto José Antonio Parreira
Jacinto José Roberto

Jacinto Madeira Barradas
Jacinto Martins Nunes

Jacinto Pereira Duro

Jacinto Silva Cunha

Jacinto Vieira Silva

Jaime Antunes Pereira Reis
Jaime Aurélia Luis

Jaime Canteiro Reis

Jaime Delgado Alves

Jaime Fernandes Pereira

Jaime Francisco Pinto

Jaime Goncalves Russo

Jaime Marques Crespo

Jaime Marques Ribeiro

Jaime Nunes Alves

Jaime Patricio Albuquerque Ferreira
Jaime Pereira Simées

Jaime Piedade Silvestre
Januario Ximenes

Jasque Chevarico Cruz Rodrigues
Jeronimo Manuel de Sousa
Jeronimo Mendes Ferreira
Jeronimo Pereira Nunes

Joédo Abel Conceicao Nunes
Jodo Abilio Borges

Jodo Agostinho Fernandes

Jodo Albano Carreira Dias Correia
Jodo Alberto Belchior

Jodo Alberto Pinto

Jodo Almeida

Jodo Almeida Perdigéo

Jodo Amadeu Gongalves

Jodo Amaro Tomé

Jodo Anastacio Severino

Jodo Anténio Coimbra Cunha Ferreira
Jo&o Anténio Lanca Pdlvora
Jodo Anténio Pereira Cabral
Jodo Antbnio Santos Martins
Jodo Anténio Saude Vinha

Jodo Anténio Valente Teixeira
Jodo Armando Teixeira Almada
Jodo Augusto Conceicéo Alves
Jodo Augusto Vicente Barroso
Jodo Azevedo Cruz

Jodo Barata Ribeiro

Jodo Batista Esteves

Jo&o Batista Samagaio

Jodo Brito Rodrigues Santos
Jodo Caetano Conceicdo Costa
Jodo Carita Nunes Marques
Jodo Carlos Paulo Viegas

Jodo Carmo Lobo

Jodo Carvalho Rosa

Jodo Chaves Cruz

Jodo Conceigéo Alves

Jodo Cordeiro

Jodo Costa Fernandes

Jodo Costa Rita

Jodo Covas Balsinhas

Jodo Daniel Vaqueiro Silva
Jodo Dias

Jodo Domingos Correia Ferreira
Jodo Domingos Honrado Bento Silva
Jo&o Domingos Nuries Guerreiro
Jo&o Domingues

Jodo Duarte Pinto

Jodo Eduardo Carvalho Marques
Jodo Esteves Mendes

Joao Faria

Jo&o Farinha Pinheiro

Joao Felisberto Pires Mourao



Jodo Fernandes

Jodo Fernandes da Ressurreicao
Jodo Figueiredo Gomes

Jodo Filipe Ferreira Tavares
Jodo Firmino Diniz Gongalves
Joao Fortunato Marcos Barros
Jodo Gaspar Gongalves

Joao Gomes Amor

Jodo Grazina Galama

Jodo Guilherme Jesus Carvalho
Jodo Henrique Abreu Nogueira
Jodo Henrique Concei¢cdo Passao
Jo&o Hipdlito Ribeiro Lourenco
Joao Jesus Hilario

Jodo José Bernardo Santos Falcao Cunha
Joao José Bimba Flores

Jodo José Farropas

Jodo José Inacio Barreto

Jodo José Jesus Pires

Jo&o Leocadio Gongalves

Joédo Lopes Rosério

Joao Lopes Santos

Jodo Lopes Teixeira

Joao Lucio Chitas

Jodo Luis Almeida Silva Cotta Falcao Aranha Sousa Menezes
Jodo Luis Lopes Martins

Jodo Manuel Caldeira Copeto
Joao Manuel Carvalho

Jodo Manuel Fonseca La

Jodo Manuel Martinho Maltez Soares
Jodo Manuel Orfao Teixeira
Jodo Manuel Pedroso Estévao
Jodo Manuel Penas

Jodo Maria Andrade Fernandes da Fonseca
Jodo Maria Franco Pombeiro
Joao Maria Guerra

Jodo Maria Realinho Carrilho
Jodo Marques Aguieira

Jodo Marques Gouveia

Jodo Marques Oliveira

Joado Martins

Joado Martins Cabrinha

Jodo Martins Terrba Rana

Jodo Maximo Reis

Jodo Miranda

Jodo Narsélio Santos Branco
Jodo Nascimento

Jodo Nascimento Barreiros
Jodo Nunes Silva

Jodo Parente Geraldes

Jodo Pedro Brito

Jodo Pedro Lopes

Jodo Possiddnio

Jodo Ribeiro Freitas

Jo&o Rodrigo Cancela Ferreira Chaves
Jodo Rodrigues

Jodo Rodrigues

Jodo Rodrigues Pereira

Jodo Roque Marques Silva
Joao Santos

Jodo Santos Batista

Jodo Santos Inacio

Jodo Santos Sobral

Jodo Silva Marques

Jodo Silva Martins

Jodo Silva Tavares

Jodo Soares Conceicao

Joao Soares Moura

Joao Sousa Germano

Jodo Sousa Junior

Jodo Sousa Penas

Jodo Varela Queirds

Jo&o Vargas Bernardo

Jodo Vasco Rosario Neto



Jodo Ventura Rodrigues

Joédo Verga Oliveira

Jodo Vieira

Jodo Vilhena Ferreira

Jodo Vitor Gongalves Silva

Joaquim Abreu Santos

Joaquim Adalberto Costa

Joaquim Alfredo Ferreira dos Santos Roberto
Joaquim Ameixa Martins

Joaquim André

Joaguim Antdnio Arrifes Saloio
Joaquim Anténic Lima Pereira Mota
Joaquim Anténio Paula Coutinho Sdo Roque
Joaquim Araujo Ribeiro

Joaquim Ascencéao Carrapico Nicau
Joaquim Ascencéo Fernandes Frade
Joaquim Augusto Tomas

Joaquim Baleiro Simdes

Joaquim Barata Mendes

Joaquim Batista Neto

Joaquim Bauto Silva

Joaquim Bernardo Cardoso
Joaquim Bernardo Silva Tereso
Joaquim Carlos Janela

Joaquim Carreira Tavares

Joaquim Charrito Chambel

Joaquim Conceicédo Graca

Joaquim Corro Bule

Joaquim Cruz Marqués

Joaquim Dias

Joaquim Diniz

Joaquim Domingos Pereira
Joaquim Dominguez Brito

Joaquim Duarte Bessa

Joaquim Eduardo Maximo Gongalves
Joaquim Elias Parrula Chagas
Joaquim Esteves Filipe

Joaquim Euclides Concei¢do Rocha Semedo
Joaquim Faria

Joaquim Fernando Antunes Madeira
Joaquim Ferreira Bento

Joaquim Ferreira Leite

Joaquim Ferreira Oliveira Coelho
Joaquim Ferreira Pereira

Joaquim Ferreira Pinto

Joaquim Fitas Braz

Joaquim Fonseca

Joaquim Francisco Oliveira Argéncio
Joaquim Francisco Rijo Cardeira Silva
Joaquim Garcia Gaspar

Joaquim Gongcalves Filipe

Joaquim Graga Mouta

Joaquim Gualdino Duarte

Joaquim Guerreiro

Joaquim Guia

Joaquim Isidoro Santos

Joaquim Jesus Costa

Joaquim Jesus Pereira

Joaquim Jesus Pinto

Joaquim Jesus Salvador Bruno
Joaquim José Campos Faria
Joaquim José Pedrc Silva Pinheiro
Joaquim José Ramos

Joaquim Leite

Joaquim Luis Jorge Duarte

Joaquim Manuel Ruela Tamagnini Barbosa
Joaquim Maria Barros Costa
Joaquim Maria Barroso Maranga
Joaquim Maria Martinho

Joaquim Maria Mira Teigéo

Joaguim Maria Sousa Caeiro
Joaquim Marques Cardoso

Joaquim Martins Massano Godinho
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Joaquim Mateus Marques
Joaquim Mendes Ferraz
Joaquim Mendes Lopes Santos
Joaquim Mendes Silva
Joaquim Monteiro Oliveira
Joaquim Monteiro Valente
Joaquim Moura Pinto

Joaquim Neves Martins
Joaquim Nunes Silva

Joaquim Pereira Barroso
Joaquim Pereira Campos Martins
Joaquim Pereira Cruz Maia
Joaquim Pereira Mendes
Joaquim Pereira Santos
Joaquim Piedade Batista
Joaquim Pinheiro Costa Pévoa
Joaquim Pinto Afonso

Joaquim Pires Antunes Rapoula
Joaquim Pires Marinho
Joaquim Ramos Santos
Joaquim Reis

Joaquim Reis Alcobia

Joaquim Reis Figueiredo
Joaquim Reis Pereira

Joaquim Ribeiro

Joaquim Ribeiro

Joaquim Ribeiro Carmo
Joaquim Ribeiro Leal

Joaquim Ribeiro Neves
Joaquim Ribeiro Santinha
Joaquim Ribeiro Teixeira
Joaquim Ribeiro Verissimo
Joaquim Rodrigues Gomes Sieiro
Joaquim Rolim Pereira
Joaquim Rosa

Joaquim Rosado Cintra Vilarinho
Joaquim Santos

Joaquim Santos Correia
Joaquim Santos Inacio
Joaquim Santos Neto

Joaquim Santos Nunes Silva
Joaquim Silva Andrade
Joaquim Silva Henriques
Joaquim Silva Lourenco
Joaquim Silva Miranda
Joaquim Silva Tofes

Joaquim Silva Valadas
Joaquim Silva Vilaga

Joaquim Simdes Ferreira
Joaquim Soares Bastos
Joaquim Soares Duarte
Joaquim Sousa Lopes
Joaquim Sousa Morgado
Joaquim Vaz Fernandes
Joaquim Vaz Rato Horta
Joaquim Vilela Antunes

Jorge Augusto Reis

Jorge Bernardino Primitivo
Jorge Costa Vaz

Jorge Ferreira

Jorge Francisco Xavier Morais
Jorge Gongalves Pinto

Jorge Izeda Cruz

Jorge José Pereira Pinto
Jorge Luis Lebre

Jorge Manuel Antunes Gongalves
Jorge Manuel Marques Silva Frade
Jorge Manuel Pinto Santos
Jorge Mendes Silva

Jorge Pires

Jorge Ressurreicao Vieira
Jorge Rodrigues José

Jorge Silva Dinis

José Abel Teixeira Freitas



José Agostinho Marreiros Carvalho
José Agostinho Raimundo

José Alberto Amado Carvalho
José Alberto Leitdo Mauricio
José Alberto Penedo Inacio
José Albino Jesus Portada

José Alcino Teixeira Coelho
José Alexandre Costa Simoes
José Almeida

José Almeida Mouro

José Alves

José Alves Martins

Joseé Alves Mendes

José Alves Ribeiro

José Alves Silva

José Amandio Martins Sa

José Antao Teixeira

José Antoénio Alpendre Mota
José Anténio Bento Paixao
José Antonio Conceicao Correia
José Antonio Correia Lourenco
José Antonio Dias Cunha Antas
José Antoénio Farropo Belchiorinho
José Antoénio Fragoso

José Antonio Gaiato Carapinha
José Antonio Gongalves

José Antonio Mareco

José Antonio Marques Figueiredo
José Antonio Peralta

José Antonio Piedade Pinto

José Antoénio Rodrigues

José Antonio Serra Ezequiel

José Antonio Silva

José Antonio Teixeira Cervaens Rodrigues
José Antonio Varzea Cravinho
José Arsénio Sousa

José Ascencao Martins

José Augusto Almeida Batista
José Augusto Alves

José Augusto Dias

José Augusto Gomes

José Augusto Jardim Simdes
José Augusto Mouréo Ribeiro
José Augusto Pereira

José Augusto Pereira Amaral Cardoso
José Augusto Rosério

José Augusto Santos Lourenco
José Augusto Tomas

José Avelino Cerqueira Rodrigues
José Avelino Gama

José Azevedo Afonso

Joseé Balula Chaves

José Batista Fidalgo

José Bernardino Coelho

José Bordonhos Carvalho

José Brito Ribeiro

José Cabrita Neves

José Cabrita Silva

José Céandido Costa Brandao
José Caracol Vieira

José Carapuca Caiola

José Cardoso

José Careca Monteiro

José Carlos Lages Esteves

José Carlos Oliveira Nogueira
José Carlos Ribeiro Magalhdes Carvalho
José Carlos Santos Madeira

José Carlos Silva Dias

José Carmo Alvéolos Carlota
José Carmo Gongalves

José Carolino Caveiro

José Carvoeiras Ginja Candeias
José Casimiro Coelho Pereira Pinto
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José Casimiro Gomes

José Casimiro Pederneira Pires
José Castanho Casqueiro
José Castelo Henriques

José Chico Ramos

José Clementino Pais

José Coelho Almeida

José Coelho Barros

José Conceicao Almeida

José Conceicao Gois Baralha
José Conceicao Martins

José Concei¢cdo Pombho

José Conceicao Rodrigues
José Conceicdo Roidao

José Correia Figueiredo

José Correia Lopes

José Correia Romao

José Costa Abreu

José Costa Fernandes

José Costa Lopes

José Costa Lopes Almeida
José Costa Silva

José Couceiro Nogueira

José Custédio Prisco

José David Silva Araujo

José Dias Freitas Rato

José Dimas Branco

José Diogo Nunes Galrito
José Domingos Martins

José Domingos Santos Berro
José Domingos Sousa Franco
José Domingues Geraldes Pombo
José Eduardo Gongalves Reis
José Elias

José Ermida Esteves

José Ernesto Franca

José Espadinha Carda

José Estévao Maria Jesus
José Faria Abranches

José Félix

José Fernandes Alves

José Fernandes Maneira
José Fernandes Moreira

José Fernandes Pereira

José Fernando Leite Teixeira
José Ferreira

José Ferreira

José Ferreira Costa

José Ferreira Martins

José Ferreira Pacheco

José Ferreira Ribeiro

José Figueiredo Mota

José Filipe Silva Cardoso
José Fonseca

José Fonseca Cardoso

José Francisco Cruz

José Francisco Ferreira Campanico
José Francisco Henriques Carnaxide
José Francisco Palma Cavaco
José Francisco Parreiras Severo
José Francisco Piteira Carapinha
José Francisco Reis Ramos
José Francisco Sota Orelhas
José Franco

José Franco Ferreira

José Freitas Pinheiro

José Furtado Freitas

José Garcia

José Gomes

José Gomes Anido

José Gomes Lourengo

José Gomes Oliveira

José Gomes Trindade

José Gongalves



José Goncalves Dionisio

José Goncalves Faria

José Goncalves Matias

José Goncalves Santos

José Gouveia

José Graca Lopes

José Gregorio Garcia Luis
José Grilo Calisto

José Guerreiro Gongalves
José Guerreiro Henriques
José Guilherme Gamboda

José Guilhermino Jacob

José Henriques Catroga Inés
José In4cio Rosa

José Jacinto Abade Vieira
José Januario Jesus Gongalves
José Jesus Rodrigues

José Jesus Silva

José Joao Greg6rio Morais
José Jodo Malta

José Joaquim

José Joaquim Almeida Santos
José Joaquim Cordeiro

José Joaguim Esteves Goncalves
José Joaquim Franca

José Joaquim Lopes Barbosa
José Joaquim Paulo Duarte
José Joaquim Pereira

José Joaquim Pontes Fernandes
José Joaquim Roberto Neto
José Joaquim Santos Monteiro
José Joaquim Silva Ferreira
José Joaquim Teixeira Pereira
José Jorge Bastos

José Jorge Martins

José Lazaro Ricos Olhos Laranjo
José Leitdo Henriques

José Lopes Brito

José Lopo Rodrigues Silva
José Lucas Botelho

José Luis Cabrita Martins
José Luis Caetano

José Luis Conceicao Inacio
José Luis Condeco Ataide
José Luis Duarte

José Luis Ferreira

José Luis Madalena Pires

José Luis Moreira Goncalves
José Luis Nascimento

José Luis Rodrigues Cardoso
José Luis Silva

Joseé Luis Trindade Alves
José Luis Vitela Barradas
José Magalhédes

José Manuel Alves

José Manuel Clemente Serra
José Manuel Damasio Gomes
José Manuel Ferreira Moura
José Manuel Moreira Andrade
José Manuel Moreira Duarte
José Manuel Nunes Alves
José Manuel Pais Cardoso
José Manuel Pereira

José Manuel Placido Paulino
José Manuel Raposo

José Manuel Rodrigues Gomes
José Manuel Rodrigues Silva Raimundo
José Manuel Santos

José Manuel Santos Coutinho
José Manuel Santos Serafim
José Manuel Silva Nogueira
José Manuel Vieira

José Marcelino Pedro Silva



José Maria Barbedo Pereira
José Maria Caldas Frazédo Pinto da Cruz
José Maria Conceicdo Taborda
José Maria Correia

José Maria Costa

José Maria Fernandes Castro
José Maria Franco Martins
José Maria Freitas Teixeira
José Maria Garcia Santos
José Maria Machado Costa Leite
José Maria Mendonca Ribeiro
José Maria Monteiro Sousa
José Maria Oliveira Soares
José Maria Pinto Carneiro
José Maria Pires Gongalves
José Maria Polido

José Maria Teixeira Alves
José Maria Valente Sousa
José Maria Ventura Silva Balonas
José Mario Carvalho Guia Mariano
José Marques Pereira

José Marques Roldao

José Marques Silva

José Martins Fontes

José Martins Marques

José Martins Patricio

José Martins Saraiva

José Mateus Valente

José Matos Cabeca

José Matos Evangelista

José Melo Tavares

José Modesto Nabais Domingos
José Molarinho Costa

José Monteiro Grilo

José Morais Rebelo Andrade
José Moreira

José Moreira Sousa

José Moreira Sousa

José Neves Mendes Marques
José Neves Seromenho

José Nicolau Rufino

José Nogueira Domingos
José Nogueira Veiga

José Nunes Esteves

José Oliveira Carvalho

José Paulo Vieira NObrega
José Pedro Bras

José Pedro Cardoso

José Pedro Miguel Camilo
José Pedro Pereira Martins
José Pereira Almeida

José Pereira Lopes

Joseé Petiz Matos

José Pinheiro Coelho

José Pinto Prezas

José Pinto Rodrigues Faria
José Pires Eira

José Ramiro Calarrao

José Ramos Antunes

José Ramos Folgado

José Raul Godinho Lopes
José Recharte Neves

José Reis Martins

José Reis Teixeira Rocha
José Ribeiro

José Ribeiro Carneiro

José Rodrigo Farinha Tabhorda
José Rodrigues Almeida

José Rodrigues Lopes

José Rodrigues Pereira

José Rodrigues Pereira

José Rodrigues Toscano
José Ralita Correia Caniné
José Rolo Cordeiro



José Rolo Raposo

José Rosa Ferreira

José Rosa Reis Correia

José Rosario Bacalhau

José Rosario Dias

José Rui Correia Dias

José Sadio Capitéo

José Sampaio

José Santana Gomes Baltazar
José Santos

José Santos

José Santos Nunes

José Saritos Sousa

José Santos Teixeira

José Seixas Iglésias

José Silva Faria

José Silva Morais

José Silva Nunes

José Silva Rocha

José Silva Teixeira

José Silva Vaz

José Silvino Assuncédo Ramos
José Simao

José Simdes Faria

Josée Simdes Tavares

José Soares Lisboa

José Soares Teixeira

José Sousa Teixeira Coelho
José Teixeira Nunes

José Teixeira Raposo

José Teotdnio Monteiro

José Tonelo Carreiro

José Valentim Santos Martins
José Vaqueiro Rodrigues Manta
José Vasconcelos

José Vicente Facas Vermelho
José Vicente Moiteiro

José Vieira Lauro

José Vinhas

José Virgilio Pereira

José Vitorino Couto Santos
Josefino Pinho Garcia

Josué Carlos Rosa

Julio Almeida Pejao

Julio Andrade Almeida

Julio Artur Azevedo Barreira Cardoso
Julio Augusto Alfredo Costa Sousa
Julio Barreto Custédio Soares
Julic Bento Pereira Sapateiro
Julio Campos Sousa

Juiio Candido Chousal Nogueira
Julio Carvalho Ferreira

Julio César Gongalves Santos
Julio Conceicao Capela

Julio Figueiredo

Julio Francisco

Julio Gerson Sousa

Julio Gongalves Afonso

Julio Henriques Martins

Julio Lameira Anastacio

Julio Luis Silva

Julio Mendes

Julio Pires Mendes

Julio Rolo Casimiro

Julio Teixeira Mansiiha
Justino Cerqueira
Juvenal Batista Ribeiro
Juvenal Gongalves
Lafaiete Silva Matos
Laurentino Faria Oliveira
Laurentino Jesus Santos
Laurindo Antunes Ferreira
Laurindo Maria de Jesus



Lavinio Manuel Galveias
Lazaro Espirito Santo Fernandes
Leonaldo Carlos Silva

Leonel Alberto Silva Pinto
Leonel Alves Roncon

Leonel Augusto Costa Silva
Leonel Candeias

Leonel Rufino Dias
Leopoldino Emilio Pereira Braga
Leopoldo Casa Nova Gongalves
Leopoldo Eduardo Pinto Nunes Campos Moraes
Liberato Domingues

Libdrio Pires Garrido

Licinio Madeira Silva

Lindolfo José Cardoso

Lineu Jesus Marta

Lino Assuncéao Batista

Lino Augusto Carneiro Judice Costa
Lino Correia Rodrigues
Luciano Antunes Brito

Luciano Francisco Serrano
Luciano Freire Nave

Luciano Generoso Machado
Luciano Sousa Modesto

Lucio Ferreira Pacheco
Ludgero Furtado Sécio

Luis Alberto Roque Santos
LLuis Alberto Silva Estrela

Luis Antonio Nunes

Luis Antonio Ramos Ribeiro
Luis Antonio Severino

Luis Armando Florengo Tovar Lemos
Luis Augusto Vale Ferreira
Luis Barreiros

Luis Batista Correia Tito

Luis Bento Simdes

Luis Canhoto Lobo

Luis Carlos Gongalves

Luis Carlos Pereira Costa
Luis Dores

Luis Fernandes

Luis Fernandes Silva

Luis Fernando Peniche Correia
Luis Ferrdo Marques Pestana
Luis Ferreira Martins

Luis Filipe Magarico

Luis Fonseca Reis Mendes
Luis Gil Lopes Silva

Luis Gomes Gongalves

Luis Gongalves Abreu

Luis Gonzaga Pereira Pinto
Luis José Jesus Rodrigues
Luis José Valente Cardeira
Luis Lobo Bernardo

LLuis Lopes

Luis Lopes Barata

Lufs Lopes Pinto

l_uis Moutinho Serra

Luis Nogueira

Luis Paixdo Nascimento

Luis Roque Antunes Proenca
Luis Rosa Alves Mota

Luis Rosario Maximo

Luis Simao Pezudo Barras
Luis Sousa Luis

Luis Sousa Monteiro

Luis Sousa Pereira

Lusindro Pereira Ferreira
Mabilio Conceicao Gongalves
Magno Santos Pereira

Manuel Abreu

Manuel Adriano Camelo Dias
Manuel Agostinho Marques
Manuel Albertino Sousa Matos
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Manuel Albino Freitas Pereira
Manuel Alexandre Gameiro
Manuel Almeida

Manuel Alves Casacao

Manuel Alves Macedo Marinho
Manuel Alves Vieira

Manuel Amaro Cristo Conceicéo
Manuel Andrade

Manuel Anténio Anjos Sousa
Manuel Anténio Conceicao Olhicos
Manuel Anténio Correia

Manuel Ant6nio Dias

Manue! Anténio Filipe

Manuel Anténio Inacio

Manuel Anténio Machado Santos
Manuei Anténio Martins

Marnuel Anténio Minas Piedade
Manue! Anténio Rodrigues
Manuel Anténio Rodrigues
Manuel Antdnio Saramago Mota
Manuel Anténic Silvério

Manuel Anténio Tinoco

Manuel Anténio Vaz

Manuel Antunes Batista

Manuel Araudjo

Manuel Augusto Alves

Manuel Augusto Carmo Sousa
Manuel Augusto Jorge Rocha
Manuel Augusto Leite Silva
Manuel Augusto Pereira da Silva
Manuel Augusto Silva Almeida
Manuel Azevedo Barros

Manuel Azevedo Sa

Manuel Balhau

Manuel Bernardino Martins Ferreira
Manuel Bernardino Moura
Manuel Bernardo Torres Sousa
Manuel Braga de Fortuna
Manuel Brardo Silva

Manuel Brites

Manuel Calado André

Manuel Cardoso Silva Carrasqueira
Manuel Carlos Pereira

Manuel Carvalhais Vasconcelos Pimentel
Manuel Carvalho

Manuel Carvalho Gongalo Pereira
Manuel Castro Mendes

Manue! Cerqueira Freitas
Manuel Coelho Cacheira
Manuel Conceicao Pereira
Manuel Conceicdo Saturnino
Manuel Correia

Manuel Correia Marques
Manuel Costa Belga

Manuel Costa Cardoso Santos
Manuel Costa Carvalho

Manuel Costa Serrao

Manuel Couto

Manuel Cruz Carvalho

Manuel Custddio Patricio
Manuel Dias

Manuel Dias Machado Silva
Manuel Dias Silva

Manuel Dinis Figueiredo Bicho
Manuel Duarte Pereira

Manuel Emidio Menezes
Manuel Enes Trigo Moreira
Manuel Felizardo Curtinha
Manuel Ferdinando Silva Ferreira da Cunha
Manuel Fernandes

Manuel Fernandes Figueiredo
Manuel Fernandes Lopes Bicho
Manuel Fernandes Moreira
Manuel Fernandes Simbes



Manuel Fernandes Sousa

Manuel Fernando Conceicdo Gomes
Manuel Fernando Magalhdes Vieira Coelho
Manuel Fernando Pestana

Manuel Ferreira Freitas

Manuel Ferreira Jorge

Manuel Ferreira Rodrigues Cruz
Manuel Filipe André

Manuel Fragata Francisco

Manuel Francisco Ascencdo Rombo
Manuel Francisco Bonifacio Carne Azeda
Manue! Francisco Charrua Barreiros
Manuel Francisco Ferreira

Manuel Francisco Rodrigues Fangueiro
Manuel Francisco Rosa Ramalho
Manuel Francisco Rosario Braizinho
Manue! Francisco Saavedra Machado
Manuel Frieza Costa

Manuel Gairinho Marto

Manuel Gavancho Costa Ferreira
Manue! Gil Dias Ramos

Manuel Gais

Manuel Gomes Almeida

Manuel Gomes Cunha

Manuel Gomes Ferreira

Manuel Gongalves dos Reis

Manuel Goncalves Lopes

Manuel Greg6rio Mendes

Manuel Gregorio Perestrelo

Manuel Guerra Cataldo

Manuel Henriques

Manuel Henriques Batista

Manuel Henriques Carreira

Manuel Henriques Feliciano

Manuel Inacio Cabral

Manuel Janeiro Garcao

Manuel Jer6nimo Cunha

Manuel Jesus Agostinho

Manuel Jesus Fernandes Teixeira
Manuel Jesus Francisco

Manuel Jesus Martins

Manuel Jesus Meireles

Manuel Jodo Frois Caldeira

Manuel Jodo Lopes Quelha

Manuel Jodo Vieira Pendilhas
Manuel Joaquim

Manuel Joaquim

Manuel Joaquim Bonzinho

Manuel Joaquim Borges

Manuel Joaquim Capela

Manuel Joaquim Capitédo Lopes Silva
Manuel Joaquim Centdrio Almeida
Manuel Joaquim da Cruz

Manuel Joaquim Lavadinho Santos
Manuel Joaquim Mosca Branco
Manuel Joaquim Pires

Manuel Joaquim Rodrigues

Manuel Joaquim Rosa

Manuel Joaquim Santos

Manuel Joaquim Teodoro Costa
Manuel Jorddo Carreira

Manuel Jorge Buco

Manuel Jorge Franco

Manuel Jorge Santos Oliveira
Manuel José

Manuel José Baracgas

Manuel José Gargao Branquinho
Manuel José Jesus Batista

Manuel José Oliveira

Manuel José Orelhas Canhita
Manuel José Pereira Gido

Manuel José Riqueza Bernardo
Manuel Leiria Sousa



Manuel Lopes Dinis Formigo
Manuel Lopes Gusméao Moreno
Manuel Louro Dionisio

Manuel Lucas Simdes Duarte
Manuel Luz

Manuel Maria Félix Rolo

Manuel Maria Oliveira Ferreira
Manuel Mario Marques Silva
Manuel Mario Rodrigues

Manuel Méario Sa Cordeiro
Manuel Marques Dias

Manuel Marques Geirinhas
Manue! Marques Jesus Gongalves
Manuel Marques Oiiveira
Manuel Martinho Amaral

Manuei Martins Coelho

Marnuel Melo Fernandes

Manue! Mesquita Fernandes
Manuel Miguel Cunha Silva
Manuel Mogo Cabrita

Manuel Monteiro Inacio

Manuel Monteiro Rainho

Manuel Moreira Cruz

Manuel Moreira Mota

Manuel Mota Rodrigues Loureiro
Manuel Narciso Nicolau Inés
Manuel Nascimento Carvalho Frois
Manuel Nascimento Rosa
Manuel Nélson Cruz Perdigao Luz
Manuel Neves Martins

Manuel Neves Rodrigues
Manuel Nicolau Sousa Linhares
Manuel Nobre Silva

Manuel Nunes Castelao

Manuel Nunes Guerra

Manuel Nunes Viveiros Leal
Manuel Oliveira Filipe

Manuel Oliveira Lopes Mourisco
Manuel Oliveira Santiago
Manuel Oliveira Santos

Manuel Oliveira Vieira

Manuel Pais Reis

Manuel Passos Felgueiras Casimiro
Manuel Passos Rodrigues Sousa Bastos
Manuel Paulo Vieira Delgado
Manuel Peixoto Pereira

Manuel Pereira Duarte

Manue! Pereira Moreira Domingues
Manuel Pessanha

Manuel Pestana Pereira

Manuel Pinheiro Couto

Manuel Pinto

Manuel Pinto Ferreira Canéario
Manuel Pinto Monteiro

Manuel Pires Costa

Manuel Pires Gaspar

Manuel Raimundo Marcos
Manuel Ramos

Manuel Regadas Pereira
Manuel Reis Fontes

Manuel Reis Grilo

Manuel Ribeiro Coimbra

Manuel Rocha Silva

Manuel Rodrigues André
Manuel Rodrigues Aradjo
Manuel Rodrigues Gaspar
Manuel Rodrigues Paz

Manuel Romeira Neto

Manuel Rosario Gongalves Silva
Manuel Santana Moreira
Manuel Santos Caetano

Manuel Santos Cruz Arede
Manuel Santos Faria

Manuel Santos Oliveira



Manuel Santos Silva
Manuel Santos Vaz

Manuel Silva

Manuel Silva Afonso
Manuel Silva Almeida
Manuel Silva Leal

Manuel Silva Marques Ferreira
Manuel Silva Pacheco
Manuel Silva Sequeira
Manuel Silva Tavares
Manuel Sinaré Torres
Manuel Soares

Manue! Soares

Manuel Sousa

Manuel Sousa Ramos
Manuei Sousa Teixeira
Marnuel Tavares

Manue! Tomé Morgadinho
Manuel Trindade

Manuel Valentim Oliveira Nunes
Manuel Varela

Manuel Ventura Ponte Alves
Manuel Vieira Leiria

Manuel Vieira Pinto

Manuel Vilela Gama

Manuel Vitorino Andrade Resende
Marcelino José Guerreiro Barata
Marcelino Peixoto Tuna
Marcolino Craveiro Ranhel
Mario Alberto Pinho

Mario Anténio Silva

Mario Carmo Jacinto

Mario Fernandes Sousa

Mario Fernando Gomes Ferreira
Mario Fernando Roldao Mestre
Mario Ferreira Mendes

Mario Ferreira Neto

Mério Figueiredo Pereira

Méario Gongalves

Mario Jesus Nunes

Mario Loureiro Teodoro

Mario Luis Martins Nobre

Mario Manuel Esteves Santos
Mério Marques Jordao

Mario Mateus Costa Rocha
Mario Mendes Carmo

Mario Moreira Silva

Mario Pedrosa

Mario Pereira Quitério

Mario Pinto Rodrigues Almeida
Mario Porelo Pagaimo

Marioc Queiroz Pimentel

Mério Rodrigues

Mario Santos Dionisio Crucho
Mario Tavares Costa

Martinho Henrique Vaz

Martinho Joaquim Rosa Russo
Martinho Paredes Sousa

Matias Anténio Almas

Matias Assuncao Nascimento
Maximiano Albertino Maio Bairias
Maximino Barros Teixeira
Maximino Marques Cancela
Méaximo Maria Silva

Messias Rafael

Miguel Cecilio Figueiredo Lista
Miguel Coucho Lucas Galvéo
Miguel Eduardo Amaro

Miguel Ferreira Freitas

Miguel Pereira Jesus Correia
Miguel Rodrigues Pedro

Miguel Teixeira Brites

Miguel Vicente Lobato Correia Melo Alvim



Modesto Simdes

Moisés Daniel

Narciso Ferreira Martins

Narciso José Lopes

Nélson Abreu Soares

Nélson Almeida Matos

Nélson Duarte Reis

Ninélio Pires Barreira

Norberto Anténio Alves

Nuno Antunes Pereira Grancho
Nuno Jesus Silva

Nuno Maria Azevedo Guerreiro
Nuno Monteiro Félix

Octéavio Pereira

Olegério Carretas Amante
Olegério Marcos Sanios

Olimpio Albano Rosa Pereira
Olivério Pogo Sanches

Orlando Bernardo Semedeiros
Orlando Guilherme Marques Rodrigues
Orlando José Cunha Prazeres
Orlando José Espirito Santo Ramos
Orlando José Rodrigues Ferreira
Orlando Ledo Santos

Orlando Pinho Rodrigues

Oscar Antonio Gomes Silva

Oscar Eduardo Nascimento Prudéncio
Oscar Teixeira Lopes

Osvaldo Dinis Borges

Paulo Coelho Silva Portela

Paulo José Silva Araujo

Paulo Moura Morais Soares

Pavel Augusto Rodrigues

Pedro Anténio Jorge Fernandes
Pedro Augusto Miranda

Pedro Bernardino Melo Carreira
Pedro Dores Trindade

Pedro Humberto Vitorino Almeida
Pedro Jesus

Pedro Joaquim Fernandes Almeida
Pedro Justino Conceicédo Duarte
Pedro Leonardo Gongalves Neves
Pedro Luz Alves

Pedro Maria Rio Carvalho Frazéo
Pedro Marques Reis

Pedro Martins Almeida

Pedro Paiva Gongalves

Pedro Silva Esteves Santos
Péricles Augusto Livramento Bettencourt Pinto
Placido Manuel Conceicéo Pires
Priamo Pedro Gomes

Prudéncio José Oliveira

Puablic Anténio Passareiro Remédios
Quintino Santos Fragoso

Rafael Antunes Silva

Rafael Jorge Fonseca Ferreira
Rafael Rebola Rodrigues

Ramiro Carvalho Carpinteiro
Ramiro Cunha Soares

Ramiro Rosa Oliveira

Ramiro Santos Correia

Ramiro Soares Almeida

Raul Ariosa Miranda

Raul Boura

Raul Carreira Faustino

Raul Ferreirinho Cabaco

Raul José Rodrigues Machado
Raul José Silva Lima

Raul Santos Jaime

Raul Vieira Carvalho

Reinaldo Neves Domingos
Reinaldo Paixao Baptista

Renato José Ferreira Santos Marques
Renato Manuel Catarino Calvario



Ricardo Soares

Roberto Ferreira Duréo

Rodrigo Higino Andrade Soares
Roger Antonio Cardoso

Rogério Anténio Meireles Bem
Rogério Cardoso Silva

Rogério Edmundo Vaz

Rogério Luis Rodrigues

Rogério Manuel Salvaterra Belchior
Rogério Mendes Moleiro
Rogério Silva

Rogério Verissimo Pereira Marques
Ruben Marques Andrade

Rufino Luis

Rui Antonio Machado Rodrigues
Rui Augusto Almeida

Rui Augusto Ramalho Cardoso
Rui Carlos Cruz Gongalves

Rui Carlos Ribeiro Rica

Rui Castro Lopo

Rui Costa Silva

Rui Ferreira Antunes

Rui Gongalves Abrantes

Rui Manuei Conceigéo

Rui Manuel Conceicédo Dias

Rul Manuel Pinto Carvalho Cruz
Rui Manuel Vieira Madaleno

Rui Miguel Franco

Rui Neto Bernardes

Rui Rodrigues Nogueira
Rustico Rosério Viegas

Sabino Godinho Saturnino
Sabino Santos Pedroso
Salvador Julido Carvalho Guerreiro
Samuel Fernandes Garcia

Saul Medeiros Tavares

Saul Vieira Cruz

Sebastido Carrilho Mousinho Paixao
Sebastido José Pires Morao
Sebastido Pererira Leitdo
Sebastido Silva Laranjeira
Serafim Bernardo

Serafim Francisco Santos
Serafim Gomes

Serafim Milheiro Miguel

Serafim Moreira Rocha
Serafim Pacheco Sampaio
Sérgio Antonio Morgado
Sérgio Dias Simbes

Seérgio Ferreira Cruz
Sidénioc Marques Dias
Silvério José Falcdo Murta
Silvino Conceicéo Inacio
Silvino Lopes Goncalves
Silvino Nobre Ribeiro
Silvino Oliveira Coxo

Silvio José Monteiro Vaz
Silvio Marques Carvalho
Silvio Maximino Costa
Siméao Francisco Mestrinho
Tiago Gar¢éo Galinhas
Tiago Jesus Reis

Torcato Pires Torres
Ulisses Calado Belo
Ulisses Fernandes
Umbelino José Cota
Urbino Luis Dias Macela
Urgel César Veiga Gongalves
Valdemar Bastos Laranjo
Valdemar Duarte Cavalhinho
Valdemar Marques
Valdemar Medeiros Simao
Valdemar Oliveira Almeida
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Valdemar Vieira Barreiro
Valéncio Trindade Rosa Grelha
Valentim Pereira

Valter Fernando Conceicao Ferreira
Vasco Anténio Pinto Baleijo
Vasco Jesus Agostinho

Vasco José Teixeira Pinto Andrade
Venancio Albertino Silva Quintas
Venancio Anjos Fernandes
Vences Tomé Castelo

Ventura José Chitas

Ventura Martins Santos Paiva
Ventura Vaz

Verissimo Delgado Gouveia
Vicente Calisto Rosado Simao
Vicente Goncalves Ferreira Lopes
Vicente Oliveira Espinheirc
Virgilio Aimeida Magalhaes
Virgilio Castro Costa

Virgilio Fernandes Jorge

Virgilio Nunes Moreira

Viriato Amado Pires

Viriato Gomes Castro

Viriato Maria Antunes Abreu
Viriato Santos Afonso

Vitor Afonso

Vitor Cardoso Caldeira

Vitor Jesus Lourenco

Vitor Manuel Antunes Conde
Vitor Manuel Cardoso Almeida
Vitor Manuel Correia Graca
Vitor Manuel Fernandes Simodes
Vitor Manuel Ferreira Coelho
Vitor Manuel Jesus Capitulo
Vitor Manuel Oliveira Severino
Vitor Manuel Pinguinhas Cid
Vitor Manuel Santos

Vitor Manuel Serédio Serralheiro
Vitor Manuel Vilas

Vitor Marques Pedroso

Vitorino Domingos Ramalho Falcato
Vitorino Rocha Ferreira

Vivaldo Encarnacéo Vieira
Zacarias Augusto Gongcalo
Zeferino Gomes Oliveira

Despacho conjunto n® 209/2005

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a

atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 140° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes
introduzidas pelo Decreto-Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que est4 a instrugdo dos processos pelo respectivo
ramo das Forcas Armadas, determina-se a concessao aos [49 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra constantes da lista anexa
ao presente despacho, do qual faz parte integrante, a penséo a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

25 de Fevereiro de 2005. — O Ministro de Estado e da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.
— O Ministro das Financas e da Administracdo Publica, Antonio José de Castro Bagédo Félix.

Acurcio Alfredo Santos Correia
Aladim Conceicao Coelho Fonseca
Alberto Correia Sousa

Alfredo Almeida Martins

Alvaro Conceicéo

Anténio Augusto Gomes Almeida
Anténio Dionisio Rosario
Anténio Lopes Rodrigues
Anténio Magalhées Lopes Vieira
Anténio Maria Lopes Paisana
Anténio Matias Silva Reis
Anténio Moreira Pinto

Anténio Silva Eido



Armando Miranda Ervbes

Artur Mota Cruz

Augusto Loureiro Assuncao
Camilo Fernandes Dias Duque
Carlos Alberto Santos Valério
Carlos Anténio Santos Paiva
Carlos Humberto Ribeiro Monteiro
Cipriano Dias Correia

Custddio Pereira Brito

Domingos Caldeira Feixeira
Francisco Alberto Cabral Couto
Francisco Palma Marques
Gaspar Santos Lopes
Guilhermino Pimentel

Horacio Rosa Pedro

Jaime Ferreira Enes

Jerénimo Mota Batista

Joéo Carrilho Bernardo

Jodo Machado Calado

Joaquim Barbosa Cunha
Joaquim Barroso Martins
Joaquim Gongalves Moreira

José Fernando Reis Lourenco
José Maria Dias

José Maria Marques Figueiredo
José Maria Santos Silva

Leonel Luis Milhanas

LLuis Gonzaga Monteiro Ferreira
Manuel Goncalves Silva

Manuel Joaquim Afonso Nobre do Souto
Manuel Marques Marinheiro
Orlando Antonio Costa Quaresma
Oscar Soares Mateus

Telmo Almeida Oliveira

Venancio Inacio Panelas

Vitor Manuel Silva Valente Saraiva

Despacho conjunto n°® 389/2005

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a

atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, com as alterag@es introduzidas
pelo Decreto-Lei n°® 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instru¢do dos processos pelo Ministério da Administracao
Interna (Policia de Seguranca Publica), determina-se a concessao aos [77 ex-efectivos da PSP] ex-prisioneiros de guerra
constantes da lista anexa ao presente despacho, do qual faz parte integrante, a pensao a que se refere o artigo 4° do referido

decreto-lei.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.
29 de Maio de 2005. — O Ministro de Estado e da Administragdo Interna, Antonio Luis Santos Costa. — O Ministro de Estado e
das Financas, Luis Manuel Moreira de Campos e Cunha.

Afonso Severiano dos Ramos Fernandes
Alberto de Freitas Valente
Alcides Pais Henriques
Alfredo Teixeira da Silva
Américo Mendes Carrola
Angelo Fernandes
Antoénio Alves Leite
Anténio Andrade da Costa
Anténio dos Anjos Lopes
Anténio Augusto de Jesus
Anténio Bernardino
Anténio Ferreira de Sa
Anténio Joaquim Vieira
Anténio Manuel

Anténio Nunes Elisiario
Anténio Pereira

Anténio Xavier Brito Santos
Armando Augusto
Armindo Fausto Amaral
Armindoc Mendes Dias
Augusto dos Santos Pires



Bernardo Paiva

Carlos Anibal da Conceicao Cerqueira
Carlos de Jesus Francisco Menezes Falcao de Carvalho
Domingos do Nascimento Robalo
Ernesto da Conceicéo Arez

Eurico Anténio Pedro

Fernando Anténio Leite de Sousa de Noronha
Fernando Eduardo Mota

Fernando da Silva Aives

Filomeno José Méario Duarte Fernandes Martins
Florival Conceicao Godinho Rosa
Francisco Antonio Assis Soares da Veiga Carvalho
Francisco Filipe Franco

Franklim Mario Barbosa Gomes da Silva
Gongalo Duarte Pacharo

Gualter Augusto Pires

Henrique Serafim de Jesus Poucochinho
Herculano Manuel Pires

Hilario Duarte Fernandes

Hitler de Abreu Moura

Jodo Batista Barbosa

Jodo Correia dos Santos

Joaquim Anténio Afonso da Silva
Joaquim da Costa Sampaio

Joaquim Duarte Prestes

Joaquim Guedes Cardoso

Joaquim Janeiro Godinho

Joaquim Jorge

José Augusto

José Carlos Homem de Figueiredo Proenca
José Francisco

José Manuel Cardoso

José Manuel Rodeira

José Pedro Ramires Bica

Lourenco Arnaldo Pinto Monteiro

Luis da Silva Teixeira

Manuel Alves Teixeira

Manuel Fernandes de Brito

Manuel Fernandes Figueiredo

Manuel Francisco de Ascensao

Manuel Francisco Fernandes

Manuel Goncalves Carlos

Manuel Jodo Batista

Manuel Joaquim Freitas dos Reis
Manuel José Veloso Varajdo

Manuel Marques Pires

Manuel de Sousa Martinho

Mério Augusto Lopes da Fonseca

Mério Salvador Rosinha

Octéavio Winston Fontes Pereira

Paulinc Francisco Ferreira

Ramiro Augusto Vaz

Serafim Felicio

Serafim Goncalves Pereira

Vitorino Alves Carneiro

Vitorino Déario Correia

Despacho conjunto n® 400/2005

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Juiho, veio estabelecer um regime excepcicnal de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, com as alterag@es introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 Julho, e concluida que esta a instru¢éo dos processos pelo respectivo ramo das Forgcas
Armadas, determina-se a concessao aos [73 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra constantes da lista anexa ao presente
despacho, do qual faz parte integrante, a pensao a que se refere o artigo 4° do referido dec-lei.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

6 de Junho de 2005. — O Ministro de Estado e das Financas, Luis Manuel Moreira de Campos e Cunha. — O Ministro da Defesa
Nacional, Luis Filipe Marques Amado.

Adriano Augusto Valadar
Adriano Rua



Alberto Ferreira da Costa

Alberto Gomes Pereira

Alvaro Oliveira Lemos

Amadeu Maria Ferreira

André Augusto Belezas de Assuncao
Anibal Encarnacao Oliveira Mesquita
Anibal Silva Rocha

Aniceto José Nunes Prates

Anténio Alberto Pereira

Anténio Alexandre Ramos

Anténio Araljo Gormies

Anténio Castro Pereira

Antonio César Ferreira

Anténio Fernando Silva Lages
Anténio Jodo Tendeiro Vinagre

Anténio Joaquim Nunes

Anténio José Cardoso Matos Ferreira
Anténio Lucas

Antoénio Luis Guerreiro Penas
Anténio Moreira Melo

Anténio Nascimento Maltez
Antdénio Nascimento Melo Pacheco
Antonio Pereira Neto

Antonio Pinheiro da Silva

Antonio Quintino

Anténio Rocha Goncalves

Anténio Rodrigues Gameiro
Armando Artur Joaquim Pinheiro
Armando Mateus Pereira
Armando Ribeiro de Magalhées
Armindo Antunes Gongalves
Augusto Silva Cardoso

Aurélio Chaves Martins
Bartolomeu Rocha Malheiro
Bernardo Ferreira da Silva

Carlos Augusto Henriques Pessoa
Carlos Gouveia Bento

Ernesto Augusto Vaz

Fernando Jesus Ramos

Fernando Lopes Cunha

Francisco Augusto Guerreiro
Francisco Fernandes da Mota
Hermano Cabral de Medeiros Freitas
Jodo Anténio Corvo Costa

Joé&o Bispo

Joao Luis Pimentel de Oliveira
Joaquim Ribeiro

José Alves Gomes

José Bastos Resende Coelho
José de Carvalho

José Eduardo Aradjo

José Henrigue Martins Novais
José Jesus Alves

José Manuel Correia Mendes Rebelo
José Norberto Ferreira Gomes
Liberto Rodrigo Guerreiro Gomes
Manuel Augusto Lopes de Sousa
Manuel Goncalves

Manuel José Marcal Gabriel
Manuel Neto Luis

Manuel Piedade Moura

Manuel Silva Dias

Marcelo Vitor Lopes César Monteiro
Mario Augusto Alvaro

Oscar Pacifico Freitas Branco
Pedro Aniceto Monteiro

Tragénio Conceig&o Horta

Victor Augusto Barreto

Vitor Manuel Almeida Neves

Vitor Manuel Oliveira dos Santos
Vitorino Martins Rodrigues



Despacho conjunto n°® 433/2005

Ao abrigo dos artigos 2°, 4° e 14°, n° 1, do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n® 170/2004 de 16
de Julho, atribui-se uma penséo mensal de €100, a titulo de reconhecimento publico enquanto prisioneiros de guerra no campo
de concentracédo de Ponda (Goa), entre 20 de Dezembro de 1961 e 24 de Fevereiro de 1962, a

José Manuel Le Coq da Costa e Silva Neves da Costa

José Brito Serras Fernandes

Nos termos do artigo 3° do Decreto-Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, as pensdes supra-referidas sédo devidas desde 1 de
Janeiro de 2004.

Em cumprimento do disposto nos artigos 15° e 16° do Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, a Caixa Geral de Aposentacdes
deveré proceder ao seu abono a partir do 1° dia do més seguinte a assinatura do presente despacho conjunto, sem
precedéncia de quaisquer formalidades adicionais, bem como entregar aos referidos pensionistas o respectivo cartdo
identificativo.

Notifique-se os pensionistas supra-identificados e a Caixa Geral de Aposentacdes.

30 de Maio de 2005. — O Ministro de Estado e das Financgas, Luis Manuel Moreira de Campos e Cunha. — O Ministro dos
Assuntos Parlamentares, Augusto Ernesto Santos Silva.

Despacho conjunto n® 52/2006

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrucao dos processos pelo Ministério da Administracédo
Interna (Policia de Seguranca Publica), determina-se a concessao aos [2 ex-efectivos da PSP] ex-prisioneiros de guerra
constantes da seguinte lista a penséo a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei:

Armindo Santos Cardoso

José Costa Leitdo

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

30 de Novembro de 2005. — O Ministro de Estado e da Administracdo Interna, Anténio Luis Santos Costa. — O Ministro de
Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho conjunto n°® 270/2006

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, norneadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrucao dos processos pelo respectivo ramo das Forgas
Armadas, determina-se a concessao aos [133 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra constantes da lista anexa ao presente
despacho, do qual faz parte integrante, a pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

3 de Margo de 2006. — O Ministro de Estado e das Financgas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa Nacional,
Luis Filipe Marques Amado.

Adriano Teixeira Soares

Agostinho Goncalves

Agostinho Nepomuceno Gomes de Mendonca
Agostinho Romao Marques

Albertino Domingues Gaéis

Alberto Pereira Coelho

Albino Jesus Lopes

Albino Marques Correia

Alexandre Nascimento Martinho
Alfredo Jorge Goncalves Farinha Ferreira
Américo Maria Braz

Américo Santos Sousa

Antonio Alberto Martinho Alves
Anténio Angelo Duarte

Anténio Anjos Nabais

Anténio Augusto Oliveira

Antonio Batista

Antonio Candeias Palma

Antonio Costa Fonseca

Anténio Herminio Marques Fonseca
Anténio Magalhaes Machado
Anténio Nunes Viveiros

Anténio Proenca Varéo



Anténio Remédios Botelho

Anténio Rodrigues Alves

Anténio Silva Ferro

Anténio Soares Ferrdo

Aristides Domingos Nascimento
Aristides Santos

Armindo Costa

Arnaldo Jesus Gomes

Augusto Alexandre

Augusto Antunes

Augusto Costa

Augusto José Medeiros Fonseca Lopes
Belarmino Dantas Morais

Carlos Augusto Domingues

Celso Augusto Quintaniiha Mendonca
Custodio Gongalves Silva

Custddio Marques Carvalho

Delfim Alexandre Guerreiro

Delfim Martins Fuentes

Delfim Nogueira Sequeira
Diamantino Lopes Silva

Domingos Manuel Barbosa Almeida
Ernesto Gomes

Eugénio Fernandes Mendes
Fernando Alves

Fernando Concei¢cdo Mota
Fernando Lima Matos

Fernando Moura Gongalves Vieira
Francisco Augusto Silva

Francisco José Serra da Silva
Francisco Manuel Buinhas Batista
Francisco Ramalho Falé

Guilherme José Barbosa Borges
Helder Humberto Nascimento Matias
Heraldo Fernandes Cores

Hermano Gualter Barbosa Castro

Horécio Pires Santos

Jacinto Luis Catarino Lageira
Jerénimo Ventura Curado

Jodo Antdnio Barros Silva Carvalho
Joéo Arcanjo Cruz

Jodo César Ferreira Silva

Joé&o Lopes Costa Bagoim

Jodo Neto Vaz

Jodo Pereira Vilaca

Jodo Vicente Vieira Nunes
Joaquim Anténio Bexiga
Joaquim Augusto Arede Simdes
Joaquim Carneiro Costa
Joaquim Costa Pires Belo
Joaquim José Vicente Correia
Joaquim Lima Barata

Joaquim Santos

Joaquim Silva Magalhaes
Joaquim Vieira Braz

Jorge Alfredo Frederico Napoledo Garcés da Silva
Jorge Melo Gomes

Jorge Oscar Machado Teixeira
José Alberto Sousa Araujo Pereira
José Alpoim Menezes

José Antonio Aresta Moita

José Araljo

José Augusto Fernandes

José Augusto Trindade Nunes
José Bogas Cameira

José Campos Cruz

José Eduardo Sousa

José Fernando Marques Barros
José Gomes Brandéao

José Lima Gomes

José Manuel Martins Silva

José Marques Viegas

José Pereira Delgado

)
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José Santos

José Teixeira Mendes JUnior

José Vieira Branco

Luis Candido Pereira Lemos

Luis Salvador Antunes Vieira Almeida
Manuel Anténio Carmo Rato

Manuel Costa Pereira Carreira
Manuel Dias Silva

Manuel Geraldo Alves

Manuel Gomes Osoério

Manuel Jesus Gongalves

Manuel Joaquim Caldeira

Manue! Maia Sa Reis

Manuel Pinto Fonseca

Manuel Silvino Franco Falido

Manuei Tavares

Mario Anténio Concei¢céo Tavares
Mario Canuto Pereira

Mario Delfim Guimaraes Tavares de Almeida
Mario Edmundo Alvito de Castro
Mario Leandroc Maitins

Méario Marques Dias

Mario Silva

Martinho Moleira Martins de Carvalho
Otilio Guerreiro

Raimundo Patricio Sanfona

Raul Alberto Silva Dias

Rui Rafael Correia

Salvador Rodrigues

Saul Ernesto Jesus Silva

Silvino Bras Pinto dos Santos
Vicente Manuel Cachucho Pimentao
Virgilio Matos Nogueira

Vitaliano Marques Oliveira

Vitor Luis Carneiro da Silva

Vitor Manuel Marques Antunes
Vitorino Fernandes Costa

Despacho conjunto n°® 271/2006

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n°® 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instru¢ao dos processos pelo respectivo ramo das Forgas
Armadas, determina-se a concessao aos [105 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra constantes da lista anexa ao presente
despacho, do qual faz parte integrante, a pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

3 de Margo de 2006. — O Ministro de Estado e das Financgas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa Nacional,
Luis Filipe Marques Amado.

Abel Costa Campos Oliveira

Acacio Augusto Moura

Adolino Augusto Fernandes Amarante
Agripino Pacheco Vicente

Aires José Duarte

Albertino Alves Martins

Albino Martins P&o Alvo

Alcides Manuel Custoédio

Alcindo Fernandes Gomes de Araujo
Alfredo Manuel Coelho Campos Ghira
Alfredo Vitor Ribeiro

Almerindo Silva Pinho

Amavel Velez Serra

Américo Costa Dias

Anselmo Albuquerque

Anténio Alberto Leite

Arauljo Anténio Campos

Anténio Carvalho Spinola

Anténio Concei¢cédo Costa

Anténio Fernandes Martins Coelho
Anténio Fernando Rebelo Gouveia
Anténio Francisco Assunc¢éo



Anténio Ivo Nascimento Vicoso
Anténio José Costa Pinto

Anténio José Luz

Anténio José Ventura Duarte
Anténio Maria Tomas

Anténio Patricio Cristévao

Anténio Pereira Martins

Anténio Santos Martins

Arlindo Henrique Pereira Cantante
Armando Pedrosa

Artur Goncalves Marques

Augusto Gomes Queiroz

Carlos Alberto Matos Rocha
Carlos Alberto Paixao Lopes
Carlos Augusto Batista Pereira Bravo
Carlos Joaquim Goncalves Reis
Carlos Maria Silva Granate

Emilio Jorge Reis Leitao

Emilio Rebelo

Ernesto Augusto Lopes

Fernando Anténio Tobias Vilas Boas
Fernando Duarte Silva Lourenco
Fernandc Jorge Neves Silva
Fernando José Barros Barradas Ferreira
Fernando Morais Gama

Fernando Sim&es Miguel
Francisco Abreu

Francisco Maria Miranda
Francisco Mendes Freitas
Francisco Silva Pires

Gabriel Rodrigues Paulo

Germano Castro Cardoso
Gregoério Jesus Alves

Henrique Duarte

Henrique Lourenco Costa
Herminio José Pereira Nunes
Jodo Luiz Sousa Alves

Jo&o Maria Rodrigues

Joaquim Ribeiro Bermudes
Joaquim Robala Moco

Jorge Manuel Pereira Tadeu Ferreira
Jorge Soeiro Silva

José Antunes Santos Batista

José Augusto Moraes Sarmento Gouveia
José Carlos Nogueira Anténio
José Cruz Dinis

José Ferdinando Camara

José Gomes Godinho

José Joaquim Carvalho Borges
José Lopes Ramos

José Manuel Fernandes Sousa Gomes
José Maria Ferrdo Paula Nogueira
José Maria Lourengo

José Pimenta

José Rodrigues Vaz

José Santos Correia

José Silva Gongalves

José Vasconcelos Gomes Jasmins
José Vitoriano Cabrita

Luis Manuel Barata Carvalho

Luis Manuel Dias Antunes

Luis Manuel Neves Silva

Luis Marques Delgado

Luis S& Machado Rebelo

Manuel Francisco Pacheco
Manuel Garcia Caetano

Manuel Joaquim Caldeira Junior
Manuel Lopes Nogueira

Manuel Marques Balhau

Manuel Matias Rodrigues

Manuel Pereira Janior

Mério Jorge Santiago Baptista Coelho
Mério Marques Ferreira

Mario Valente Almeida Braz



Mauricio Lino Rodrigues Saldanha
Orlando Piedade Francisco

Pedro Alberto Ferreira Gongalves
Rui Ferreira Nunes

Venancio Ramos

Verissimo Filipe Macarico

Virgilio Roma Pita Barros
Vitoriano Augusto Gomes
Vladimiro Freire Romba

Despache conjunto n°® 272/2006

A Lei n° 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a

atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, com as alterag@es introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instru¢ao dos processos pelo respectivo ramo das Forgas
Armadas, determina-se a concessao aos [82 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra constantes da lista anexa ao presente
despacho, do qual faz parte integrante, a pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

3 de Margo de 2006. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

Abilio Cunha Moreira

Adao Ramos da Silva Estevam
Alberto Maria Francisco
Alexandre Herculano Moreira Oliveira
Alfredo Amaro Calado

Anselmo Juliano Cota

Anténio Alves Goncalves

Anténio Conceicéo Silva

Anténio Dias Valente

Anténio Fausto

Anténio Jaliba Gomes

Anténio Joaquim Carvalho
Anténio Lourenco Reis

Anténio Ricardo Correia

Anténio Rodrigues Martins
Anténio Santos Pimentel

Anténio Tomas Pinto

Aristételes Jodo Fidalgo Marques
Arlindo Vieira Canas

Armando Ferreira Marques

Artur Fernando Santos Campinho
Aurélio Santos Coelho

Carlos Alberto Ribeiro Branco
Carlos Maria Encarnacao
Claudino Cipriano

Eduardo Rodrigues

Fernando José Teixeira Silva
Fortunato Silva Dolores
Francisco Adriano Vieira de Sousa
Francisco Manuel Neves Rodrigues
Francisco Monteiro Romano
Franciscc Silva Pereira

Helder Rui Marques Almeida
Horacio Cardoso Almeida
Horténcio Manuel Batista Gongalves
Isaac Ferreira Branco

Jodo Castanho Camiséao

Jodo Guina Pereira

Jodo Lemos Natario

Jodo Lino Marques Ferreira
Jodo Luis Funcheira Santos
Jodo Monteiro Bento

Joaquim Carrilho Marmelo
Joaquim Fernandes Melo

Jorge Carlos Cardoso Soares
José Alberto Moreira

José Augusto Santos Mateus
José Azevedo Miranda

José Batista Gongalves

José Carlos Dias Tavares

José Inécio Encarnagéo Coeiho
José Luis Pereira da Costa



José Manuel Vieira Machado
José Marques Almeida Santos
José Martins Guilherme

José Miranda Comes

José Nunes Silva

José Nunes Sousa

Julio Conceicéo Fernandes
Julio Neves Pinto Salgado

Justino Pereira Santos

Luis Antero Ramos Ribeiro
Luis Bernardino Costa Neves
Luis Ferreira Carvalho

Manuel Cardoso Fernandes
Manuel Correia Fertunato
Manuei Costa Santos

Manuel Gardete

Manue! José Gouveia

Manuel Rodrigues

Manuel Silva Pereira

Manuel Veloso Ferreira

Mario Andrade Moiteiro

Mario Ferreira Jordao

Méario Guerreiro Martins Serpa
Méario Matos Bejinha

Rodrigo Manuel Gameiro Lopes
Rui Otelo Garcao Magalhdes
Serafim Guerra Ferreira
Valdemiro Salazar Reis Gongalves
Virgilio Venancio de Jesus
Vitor Manuel Martins Pedro

Despacho n°® 9362/2006 (22 série)

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséao.

Assim, nos termos do disposto no n°® 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, com as altera¢@es introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrucao dos processos no ambito do Ministério das
Financas e da Administracéo Publica (Caixa Geral de Aposentacgdes), determina-se a concessao aos [seguintes 4] ex-
prisioneiros de guerra do Corpo da Guarda Fiscal do ex-Estado da india da penséo a que se refere o artigo 4° do referido
decreto-lei aos seguintes cidadaos:

Anténio Augusto Machado

Antonio Vieira da Silva

Henrique Guerra Duarte

Rui Bento Nunes

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

5 de Abril de 2006. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n°® 9484/2006 (22 série)

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséao.

Assim, nos termos do disposto no artigo 15° do Decreto-Lei n° 161/2001 de 22 de Maio, conjugado com o artigo 3° do Decreto-
Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrugdo dos processos no ambito do Ministério das Finangas e da
Administracdo Publica (Caixa Geral de Aposentagfes), determina-se a concessao aos [seguintes 3] ex-prisioneiros de guerra
do Corpo da Guarda Fiscal do ex-Estado da india,

Bartolomeu Vicente de Carvalho

Diogo Augusto Meireles

Luis Farinha Marques

da penséo a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei.

A pensdao é devida a partir do dia 1 do més seguinte a data da assinatura do presente despacho, de harmonia com o disposto
no artigo 15° do Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio.

5 de Abril de 2006. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Santos.



Despacho conjunto n°® 373/2006

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no artigo 15° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, conjugado com o artigo 3° do Decreto-
Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instru¢édo dos processos pelo Ministério da Administracao Interna
(Policia de Seguranca Publica), determina-se a concesséao aos [6 ex-efectivos da PSP] ex-prisioneiros de guerra abaixo
indicados, da pensao a que se refere ¢ artigo 4° do referido decreto-lei:

Antoénio Farinha Celorico

Anténio Ferreira Machado Espinoia

Daniel Eduardo Sousa e Brito

Leandro Joaquim Ramalho Albuquerque

Luis Alves dos Santos

Manuel José Moedas Cipriano

A penséao € devida a partir do dia 1 do més seguinte a data da assinatura do presente despacho conjunto.

13 de Abril de 2006. — Pelo Ministro de Estado e da Administragao Interna, José Manuel Santos de Magalhaes, Secretario de
Estado Adjunto e da Administracéo Interna. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho conjunto n°® 382/2006

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, com as altera¢cdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que estéa a instrugao dos processos pelo Ministério da Administracéo
Interna (Policia de Seguranca Publica), determina-se a concessao aos [12 ex-efectivos da PSP] ex-prisioneiros de guerra
constantes da lista anexa ao presente despacho, do qual faz parte integrante, da pensao a que se refere o artigo 4° do referido
decreto-lei.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

13 de Abril de 2006. — Pelo Ministro de Estado e da Administragéo Interna, José Manuel Santos de Magalhdes, Secretario de
Estado Adjunto e da Administragdo Interna. — O Ministro de Estado e das Financgas, Fernando Teixeira dos Santos.

Albino Joaquim Teixeira da Costa
Anténio José do Rosario

Anténio dos Santos Cipriao

Artur Pedro Pinheiro

Edmundo Marciano de Perpétuo Socorro Fernandes
Florentino Ferreira da Silva
Gregorio Freitas Basilio
Guilhermino Dias

José Goncalves

José Mendes

Luis Augusto

Oscar Teixeira Mendes

Despacho n° 16082/2006

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigc 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrucao do respectivo processo no ambito do Ministério
das Financas e da Administracdo Publica (Caixa Geral de Aposentagdes), resolve-se atribuir a pensao de ex-prisioneiro de
guerra, a

Joaquim Rebelo Aguiar Fragosela

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

21 de Julho de 2006. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n°® 25503/2006

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004, de 16 Julho, e concluida que esta a instrucdo dos processos pelo respectivo ramo das Forcas



Armadas, determina-se a concessao aos [8 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra constantes da lista em anexo ao presente
despacho, do qual faz parte integrante, a pensao a que se refere o artigo 4° do referido dec-lei.

Observando-se o disposto no artigo 3° do Decreto-Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, as pensdes supra-referidas sao devidas
desde 1 de Janeiro de 2004.

20 de Novembro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Alfredo Resende Marques
Antonio José Almeida

Jodo Avelino Pintassilgo Cabaco
José Avelino Madureira Bessa
José Joaquim Costa Espanha
Luis Filipe Gomes Silva
Salvador Fernandes Lopes
Valdemiro Abreu Miranda

Despacho n° 25504/2006

A Lei n® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisicneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrucao dos processos pelo respectivo ramo das Forgas
Armadas, determina-se a concessao aos [9 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra constantes da lista anexa ao presente
despacho, do qual faz parte integrante, a pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei.

20 de Novembro de 2006. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Alvaro Leal Rebelo

Américo Matos Bartolomeu
Armindo Anténio Rosa
Augusto Francisco

Daniel Gomes Andrez
Domingos Antoénio Leitdo Reis
Elisio Henrique Costa
Evaristo Pinho

Joao Nunes Mateus

Despacho n° 115/2007

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n° 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instru¢ao do processo no ambito do Ministério das
Financas e da Administragcdo Publica (Caixa Geral de Aposentacdes), determina-se a concesséo, a

José Joaquim Ginete

ex-prisioneiro de guerra do Corpo da Guarda Fiscal do ex-Estado da india, da penséo a que se refere o artigo 4° do referido
decreto-lei.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

20 de Novembro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n°® 699/2007

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n° 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrucao dos processos pelo respectivo ramo das Forgas
Armadas, determina-se a concesséao aos [41 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra constantes da lista anexa ao presente
despacho, do qual faz parte integrante, a pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei.

20 de Dezembro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Adriano Nunes

Afonso Maria Fernandes
Alfredo Silva Ferreira
Almerindo Gomes Silva
Anténio Ernesto Abreu Silva
Anténio Joaquim Forte



Anténio Pereira Silva

Artur Alves Moura

Carlos Alberto Gracio Joaquim
Carlos Ernesto Jesus Amaral
Daniel Goncalves

Dinis Somes Janelas

Faustino Simdes Grumete
Francelino Neves Antunes
Francisco Antonio Magalhaes Figueiredo
Herculano Fonseca Aradjo
Hernani Olimpio Carqueja

Jodo Carvaiho Silva

Joaquim Manuel Sousa Fragoso
Jorge Manuel Barata Martins
José Bento Lourenco

José Dias Cordeiro

José Fernando Santos Quintela
José Francisco Santos Placido
José Maria Fernandes Monteiro
José Marfins Antao

Julio Candido Moreira da Costa Reis
Luciano Marques Costa

Manuel Antunes Fernandes
Manuel Fernando Almeida Matos
Manuel Jorge Ribeiro

Mério Oliveira Silva

Martinho Joaquim Bastos

Oscar Pinto Soares Figueiredo
Serafim Pinheiro Queirés
Urbano Luis Rodrigues
Valdemar Alves Silva

Valdemar Rodrigues Jordao
Valentim Rodrigues Luis

Vitor Manuel Barata Evaristo
Zacarias Braga Peres

Despacho n°® 700/2007

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséao.

Assim, nos termos do disposto no n°® 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, com as altera¢@es introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrucao dos processos pelo respectivo ramo das Forgas
Armadas, determina-se a concessao aos [4 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra constantes da lista anexa ao presente
despacho, do qual faz parte integrante, a pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei.

Observando-se o disposto no artigo 3° do Decreto-Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, as pensdes supra-referidas sao devidas
desde 1 de Janeiro de 2004.

20 de Dezembro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Jodo Porfirio Mateus Tique
José Joaquim Rosa Santana
José Reis

Manuel Pereira Silva Sabino

Despacho n°® 701/2007

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alterag@es introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrucao dos processos pelo respectivo ramo das Forgas
Armadas, determina-se a concessao aos [22 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra constantes da lista anexa ao presente
despacho, do qual faz parte integrante, a pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei.

20 de Dezembro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jo&do Antonio da Costa Mira Gomes.

Abel Azevedo Teixeira Paranhos
Anselmo Moreira Cardoso da Silva
Armando Ferreira Sousa

Augusto Rocha

Caetano Antonia Santos

Carlos Tomas Santos Cavaleiro
César Morais Cordeiro

Fernando Teodoro Miranda Moreira
Flavio Sousa Pais



Francisco Almeida Fonseca
Francisco Anténio Cunha Rangel
Francisco Santos Tavares

Jodo Martinho Neves Sousa
Joaquim Lajes

José Carlos Pereira Costa

José Carlos Silva Costa Monteiro
José Jesus Bernardes

José Neves Vieira Dias

Manuel da Costa Magalhdes
Manuel Goncgalves Soares
Manuel Novais do Vale

Manue! Silva Fernandes

Despacho n°® 773/2007

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no artigo 15° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, conjugado com o artigo 3° do Decreto-
Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrugédo dos processos pelo Ministério da Administracao Interna
(Policia de Seguranca Publica), determina-se a concesséao aos [2 ex-efectivos da PSP] ex-prisioneiros de guerra abaixo
indicados da pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei:

Antonio Alves Simdes de Matos

Tobias Gaspar Fernandes

A penséo é devida a partir do dia 1 do més seguinte a data da assinatura do presente despacho.

30 de Novembro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e da Administracéo interna, José Manuel Santos de Magalhées, Secretario
de Estado Adjunto e da Administragdo Interna. — O Ministro de Estado e das Financ¢as, Fernando Teixeira dos Santos

Despacho n° 1598/2007

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséao.

Assim, nos termos do disposto no artigo 15° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, conjugado com o artigo 3° do Decreto-
Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instru¢do dos processos no ambito do Ministério das Finangas e da
Administracdo Publica (Caixa Geral de Aposentacgfes), determina-se a concessao aos [seguintes 2] ex-prisioneiros de guerra
do Corpo da Guarda Fiscal do ex-Estado da india da penséo a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei aos seguintes
cidadéos:

José Manuel Dias

Manuel Teixeira

A penséo é devida a partir do dia 1 do més seguinte a data da assinatura do presente despacho.

12 de Janeiro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n° 1599/2007

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrucao dos processos no ambito do Ministério das
Financas e da Administracéo Publica (Caixa Geral de Aposentacgdes), determina-se a concesséo aos [seguintes 3] ex-
prisioneiros de guerra do Corpo da Guarda Fiscal do ex-Estado da india da penséo a que se refere o artigo 4° do referido
decreto-lei aos cidadaos

Anténio Augusto Pires

José Guilherme

Pelicano Lopes

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

12 de Janeiro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n° 4505/2007

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrucao dos processos pelo respectivo ramo das Forgas



Armadas, determina-se a concessao aos [4 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra constantes da lista anexa ao presente
despacho do qual faz parte integrante, a pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei.

Observando-se o disposto no artigo 3° do Decreto-Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, as pensdes supra-referidas sao devidas
desde 1 de Janeiro de 2004.

9 de Fevereiro de 2007. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Alberto Antonio Ferreira

Fernando Francisco Termernta da Silva
José Maria Magalhaes Medeiros
Manuel Ferreira

Despacho n° 4834/2007

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no artigo 15° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, conjugado com o artigo 3° do Decreto-
Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrugdo dos processos pelo Ministério da Administragao Interna
(Policia de Seguranca Publica), determina-se a concessao aos [2 ex-efectivos da PSP] ex-prisioneiros de guerra abaixo
indicados da pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei:

Domingos Fernandes

Juvenal Avelino Agrela

A pensdao é devida a partir do dia 1 do més seguinte a data da assinatura do presente despacho.

23 de Fevereiro de 2007. — O Ministro de Estado e da Administragdo Interna, Antonio Luis Santos Costa. — O Ministro de
Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho (extracto) n° 5125/2007

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n° 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e conciuida que esta a instrucao dos processos pelo Ministério da Administracéo
Interna (Policia de Seguranca Publica), determina-se a concessao aos [5 ex-efectivos da PSP] ex-prisioneiros de guerra abaixo
indicados da pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei:

Altino de Sousa

José Reina Fernandes

Manuel José Medeiros Ferreira

Mario Nabais Salada

Teimo César Ferreira Santos

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

23 de Fevereiro de 2007. — O Ministro de Estado e da Administragao Interna, Antonio Luis Santos Costa. — O Ministro de
Estado e das Financgas, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n° 6689/2007

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigc 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004, de 16 Julho, e concluida que esta a instrucdo dos processos pelo respectivo ramo das Forgas
Armadas, determina-se a concessao da pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei, aos seguintes [4 ex-militares]
ex-prisioneiros de guerra:

Alberto Ferreira Lopes

Anténio José Cunha

Anténio Manuel Loureiro da Silva

Manuel Pinto Faria

Observando-se o disposto no artigo 3° do Decreto-Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, as pensdes supra-referidas sao devidas
desde 1 de Janeiro de 2004.

12 de Margo de 2007. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Despacho n° 6690/2007

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.



Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004, de 16 Julho, e concluida que esta a instrucdo dos processos pelo respectivo ramo das Forgas
Armadas, determina-se a concessao aos [8 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra constantes da lista anexa ao presente
despacho, do qual faz parte integrante, a pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei.

12 de Margo de 2007. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Antonio Pereira Bras

Daniel Correia Barbosa

Diamantino do Nascimentc Grande
Inocéncio Teixeira da Costa

Joaguim Fernando Pereira de Andrade
José Domingos Fontes

Julio Alves de Moura

Rafael Barros de Azevedo

Despacho n°® 9027/2007

A Lei n° 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoic aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no artigo 15° do Decreto-Lei n° 161/2001 de 22 de Maio, conjugado com o artigo 3° do Decreto-
Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrugao dos processos no ambito do Ministério das Financas e da
Administracdo Publica (Caixa Geral de Aposentagdes), determina-se a concesséo da pensao a que se refere o artigo 4° do
referido decreto-lei ao ex-prisioneiro de guerra do Corpo da Guarda Fiscal do ex-Estado da india,

Artur Pires Malveiro.

A penséao é devida a partir do dia 1 do més seguinte a data da assinatura do presente despacho.

30 de Abril de 2007. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n°® 16696/2007

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrucao do processo pelo respectivo ramo das Forcas
Armadas, determina-se a concessao da pensao, a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei, ao [ex-militar] cidadao
Manuel Barroso Pereira

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

23 de Maio de 2007. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretéario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Despacho n°® 25554/2007

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrucao do respectivo processo no ambito do Ministério
das Financas e da Administracdo Publica (Caixa Geral de Aposentagfes), resolve-se conceder, a

Francisco Almeida Mesquita

ex-prisioneiro de guerra do Corpo da Guarda Fiscal do ex-Estado da india, a pens&o a que se refere o artigo 4° do referido
decreto-lei.

A penséo é devida a partir do dia 1 do més seguinte a data da assinatura do presente despacho.

3 de Outubro de 2007. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n° 25/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004, de 16 Julho, e concluida que esta a instrucdo dos processos pelo respectivo Ramo das Forcas



Armadas, determina-se a concessao da pensao a que se refere o artigo 4° do referido Decreto-Lei, aos seguintes [4 ex-
militares] ex-prisioneiros de guerra:

Antonio Pereira Malta

Artur Borges Monteiro Félix

Joaquim Martins Rodrigues

Joaquim Peralta Santos

17 de Maio de 2007. — O Ministro de Estado e das Finang¢as, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Despacho n° 11597/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n° 1.61/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004, de 16 Julho, e concluida que esta a instrucdo dos processos pelo respectivo Ramo das Forcas
Armadas, determina-se a concessao aos [23 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra constantes da lista anexa ao presente
despacho, do qual faz parte integrante, a pensao a que se refere o artigo 4° do referido Decreto-Lei.

20 de Margo de 2008. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Sanios. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Cosia Mira Gomes.

Albino Costa Oliveira

Amadeu Leite Cardoso

Anténio Joaquim Fonseca

Anténio Oliveira Pinho

Anténio Reis Batista Ribeiro

Anténio Rosa Cancelinha

Armindo Ferreira Loureiro

Artur José Alves Andrade Portugal
Augusto Natividade Ferreira

Fernando Castro Ferreira

Fernando Conceicdo Gongalves Freitas
Fernando Constantino Rodrigues Carvalho
Fernando Rocha Dias

Gabriel Cunha Esteves

Januario Pedro Boletas

Jodo Anselmo Nébrega Teixeira

José Amorim

José Joaquim Teixeira Zuzarte

Manuel Bertolino Francisco Reverendo
Manuel Vasconcelos NGbrega

Mario Fernando Goncalves

Raimundo José Ferreira Olivenca
Vitor Manuel

Despacho n° 11598/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004, de 16 Julho, e concluida que esta a instrucdo dos processos pelo respectivo Ramo das Forcas
Armadas, determina-se a concessao aos [7 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra constantes da lista anexa ao presente
despacho, do qual faz parte integrante, a pensao a que se refere o artigo 4° do referido Decreto-Lei.

Observando-se o disposto no artigo 3° do Decreto-Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, as pensdes supra-referidas sao devidas
desde 1 de Janeiro de 2004.

24 de Margo de 2008. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

David Rodrigues Nogueira

Heitor Gil Vilhena

Luis Augusto Osério Leite de Noronha
Manuel Fernando Moreira Dias
Manuel Valente Azevedo

Méario Rodrigues

Rui Cristévao Morais



Despacho n° 11711/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004, de 16 Julho, e concluida que esta a instrugcdo dos processos pelo respectivo Ramo das Forcas
Armadas, determina-se a concessao da pensao a que se refere o artigo 4° do referido Decreto-Lei, aos seguintes [3 ex-
militares] ex-prisioneiros de guerra:

Antonio Ramiro Teles Pereira

Joaquim Pinto Ferreira

Manuel Armindo Freitas Caires

26 de Outubro de 2007. — O Ministro de Estado e das Financgas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretéario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Despacho n° 11712/2008

A Lei n® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004, de 16 Julho, e concluida que esta a instrucdo dos processos pelo respectivo Ramo das Forcas
Armadas, determina-se a concessao da pensao a que se refere o artigo 4° do referido Decreto-Lei, aos seguintes [2 ex-
militares] ex-prisioneiros de guerra:

Joaquim Fernando Neto Coelho

José Joao de Quintal Valente

Observando-se o disposto no artigo 3° do Decreto-Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, as pensdes supra-referidas sao devidas
desde 1 de Janeiro de 2004.

14 de Janeiro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Despacho n° 11713/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, reguiamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004, de 16 Julho, e concluida que esta a instrucdo dos processos pelo respectivc Ramo das Forcas
Armadas, determina-se a concessao da pensao a que se refere o artigo 4° do referido Decreto-Lei, aos seguintes [14 ex-
militares] ex-prisioneiros de guerra:

Amandio de Azevedo Ferreira

Anténio Goncalves

Armando de Jesus Alves

Fernando Pereira

Henrigque Lopes da Silva

Hilo Joaquim Gomes da Silva

Joédo Alves Rua

José Anibal de Sousa

José Mateus Lourenco Fragata

José da Silva Almeida

Manuel Marques Nogueira

Manuel Martins Ramos

Manuel dos Santos Barbosa

Manuel Soares

14 de Janeiro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Despacho n° 11714/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004, de 16 Julho, e concluida que esta a instrucdo dos processos pelo respectivo Ramo das Forcas
Armadas, determina-se a concessao da pensao a que se refere o artigo 4° do referido Decreto-Lei, aos seguintes [15 ex-
militares] ex-prisioneiros de guerra:

Afonso Carlos Ferreirinho

César Augusto Atenor

Elisio Figueira

Ernesto Domingos dos Santos

Fernando Alipio dos Santos Faria

Hermenegildo José Ferreira Estanislau

Jodo Augusto Goncalves

José Fernandes Carvalho de Melo

José de Sousa Epaminondas

Luis Lourenco

Manuel Dias Alves

Manuel Goncalves de Matos



Orlando Couto Leite

Serafim Pelarigo

Vitor Francisco Marques

14 de Janeiro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Despacho n°® 13701/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, com as altera¢des introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra,
nomeadamente a atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no artigo 15° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, conjugado com o artigo 3° do Decreto-
Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrugédo do processo pelo Ministério da Administragdo Interna, através
da Policia de Seguranca Publica, determina-se a concessao da pensédo de ex-prisioneiro de guerra, a que se refere o artigo 4°
do supramencionado decreto-lei, a Guilhermina Pedrinho Moniz Pinto, na qualidade de cdnjuge sobrevivo do falecido guarda
de 12 classe

Manuel do Nascimento Pinto

A penséo é devida a partir do dia 1 do més seguinte a data da assinatura do presente despacho.

16 de Marco de 2008. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretério de Estado da
Administracdo Interna, Rui José Simdes Bayao de Sa Gomes.

Despacho n°® 15446/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no artigo 15° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, conjugado com o artigo 3° do Decreto-
Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instru¢do dos processos no ambito do Ministério das Finangas e da
Administracdo Publica (Caixa Geral de Aposentacgfes), determina-se a concesséo da pensao a que se refere o artigo 4° do
referido decreto-lei ao ex-prisioneiro de guerra do Corpo da Guarda Fiscal do ex-Estado da india,

Jo&o Anténio

ex-soldado (n° 101/58) de 22 classe, nascido a 28 de Dezembro de 1937.

A penséo é devida a partir do dia 1 do més seguinte a data da assinatura do presente despacho.

14 de Maio de 2008. — O Ministro de Estado e das Financgas, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n°® 16549/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicao de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrucao dos processos pelo respectivo ramo das Forgas
Armadas, determina-se a concessao da pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei aos seguintes [6 ex-militares]
ex-prisioneiros de guerra:

Arnaido Valente Teixeira da Rocha

Fernando Faria Tojal

L_uis Ferreira Ribeiro

Martinho Matos de Sa

Martinho Pimenta Machado

Vitor Manuel da Ponte da Silva Marques

2 de Abril de 2008. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretério de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Despacho n°® 17282/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Juiho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instru¢ao do processo no ambito do Ministério das
Financas e da Administragcdo Publica (Caixa Geral de Aposentacdes), determina-se a concesséo, a

Manuel Luis Candeias de Matos



ex-prisioneiro de guerra do Corpo da Guarda Fiscal do ex-Estado da india, da penséo a que se refere o artigo 4° do referido
decreto-lei.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

18 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e das Financgas, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n°® 17283/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrucao dos processos no ambito do Ministério das
Financas e da Administragédo Publica (Caixa Geral de Aposentacdes), determina-se a concessédo aos cidaddos abaixo
indicados, ex-prisioneiros de guerra do Corpo da Guarda Fiscal do ex-Estado da india, da penséo a que se refere o artigo 4° do
referido decreto-lei:

Beatriz Odete Ferreira Gouveia Fernandes, na qualidade de vilva de

Manuel Fernandes Junior;

Eva Lurdes Rodrigues, na qualidade de vilva de

Anténio Augusto Canelas.

A penséao é devida a partir do dia 1 do més seguinte a data da assinatura do presente despacho.

18 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n° 17401/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no artigo 15° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, conjugado com o artigo 3° do Decreto-
Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que est& a instru¢édo dos processos pelo Ministério da Administragao Interna
(Policia de Seguranca Publica), determina-se a concesséao da pensdo a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei a Maria
Aida Zulema Silva Duarte, na qualidade de viGva do [ex-efectivo da PSP] ex-prisioneiro de guerra do ex-Estado da India
Vasco Arnaldo Mourdo Duarte

A penséao é devida a partir do dia 1 de Janeiro de 2004.

12 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Administracéo
Interna, Rui Carlos Pereira.

Despacho n°® 21055/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instrucao dos processos pelo respectivo ramo das Forgas
Armadas, determina-se a concessao da pensao a que se refere o artigo 4° do referido Decreto-Lei aos seguintes [2 ex-
militares] ex-prisioneiros de guerra

José Bento Martins

Narciso Dias de Sousa

Observando-se o disposto no artigo 3° do Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, a penséo supra-referida é devida desde 1
de Janeiro de 2004.

13 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Despacho n° 21056/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, e conciuida que esta a instrucao dos processos pelo respectivo ramo das Forgas
Armadas, determina-se a concessdo da pensédo a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei, aos seguintes [7 ex-militares]
ex-prisioneiros de guerra:

Alberto Rodrigues Paulo

Anténio Maria Nogueira de Oliveira

Estanislau Santana Tiago dos Remédios

Fernando Custddio dos Prazeres Ramos

José Manuel Rebelo

Luis José Peixeiro Quintal

Manuel Joaquim Tavares de Almeida

19 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.



Despacho n°® 21598/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004, de 16 Julho, e concluida que esta a instrucdo dos processos pelo respectivo ramo das Forcas
Armadas, determina-se a concessao da pensao a que se refere o artigo 4° do referido Decreto-Lei, aos seguintes [3 ex-
militares] ex-prisioneiros de guerra:

Alvaro da Silva

Anténio Fernando Martins da Costa

Casimiro Ferreira

16 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Despacho n°® 22611/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no artigo 15° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, conjugado com o artigo 3° do Decreto-
Lei n® 170/2004 de 16 de Julho, e concluida que esta a instru¢do dos processos no ambito do Ministério das Financas e da
Administracdo Publica (Caixa Geral de Aposentacdes), determina-se a concessao da penséo a que se refere o artigo 4° do
referido decreto-lei ao ex-prisioneiro de guerra do Corpo da Guarda Fiscal do ex-Estado da india,

Anténio da Conceicado Serralheiro

ex-guarda fiscal 22 classe.

A penséo é devida a partir do dia 1 do més seguinte a data da assinatura do presente despacho.

26 de Agosto de 2008. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n°® 24727/2008

A Lei n°® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracoes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 Julho, e concluida que esta a instrugdo do processo pelo respectivo ramo das Forcas
Armadas, determina-se a concessédo da pensédo a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei ao [ex-militar] cidadao
Domingos Noversa da Costa

Observando-se o disposto no artigo 3° do Decreto-Lei n° 170/2004 de 16 de Julho, a penséo supra-referida é devida desde 1
de Janeiro de 2004.

17 de Setembro de 2008. — O Ministro de Estado e das Financgas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Despacho n° 24728/2008

A Lei n® 34/98 de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001 de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n°®
170/2004 de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n® 161/2001 de 22 de Maio, com as alteracdes introduzidas
pelo Decreto-Lei n° 170/2004, de 16 Julho, e concluida que esta a instrucdo dos processos pelo respectivo ramo das Forgas
Armadas, determina-se a concessao da pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei aos seguintes [4 ex-militares]
ex-prisioneiros de guerra:

Alberto Pereira Ferreira

Jodo Cacao Abreu

Joaquim José Ribeiro Moura

Norberto de Sousa Luis

17 de Setembro de 2008. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Despacho n° 8147/2009

A Lei n°® 34/98, de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n° 161/2001, de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n®
170/2004, de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.



Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n°® 161/2001, de 22 de Maio, com as alteragbes
introduzidas pelo Decreto-Lei n® 170/2004, de 16 Julho, e concluida que esta a instru¢éo do processo pelo respectivo ramo das
Forcas Armadas, determina-se a concessédo da pensédo a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei ao [ex-militar] cidaddo
Amadeu Nunes Duarte

Observando-se o disposto no artigo 3° do Decreto-Lei n° 170/2004, de 16 de Julho, a penséo supra-referida é devida desde 1
de Janeiro de 2004.

29 de Setembro de 2008. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretéario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Despacho n° 8418/2009

A Lei n°® 34/98, de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n° 161/2001, de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n®
170/2004, de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséo.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n° 161/2001, de 22 de Maio, com as alteracdes
introduzidas pelo Decreto-Lei n°® 170/2004, de 16 Julho, e concluida que esta a instrucao dos processos pelo respectivo ramo
das Forcas Armadas, determina-se a concessao da penséo a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei aos seguintes [7
ex-militares] ex-prisioneiros de guerra:

Anténio Rogério Alves da Silva

Jodo Manuel Pires da Camara

Joaquim dos Santos Marques

Jorge Correia Pinheiro

José Branco Palinhos

José Mendes Bras

José Rafael de Vasconcelos Gongalves

29 de Setembro de 2008. — O Ministro de Estado e das Financas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretéario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Despacho n°® 16492/2009

A Lei n°® 34/98, de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n°® 161/2001, de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n®
170/2004, de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma penséao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n° 161/2001, de 22 de Maio, com as alteracdes
introduzidas pelo Decreto-Lei n°® 170/2004, de 16 Julho, e concluida que esta a instru¢ao dos processos pelo respectivo Ramo
das Forcas Armadas, determina-se a concessao da penséo a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei aos seguintes [6
ex-militares] ex-prisioneiros de guerra:

Américo da Silva Goncgalves

Anténio de Araujo Pereira

Antonio Rocha da Cruz

Fernando Jorge Teixeira da Silva

Jorge de Oliveira Pereira

José Antonio Rodrigues Carvalho

2 de Jutho de 2009. — O Ministro de Estado e das Financ¢as, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Jodo Antonio da Costa Mira Gomes.

Despacho n° 5391/2010

A Lei n°® 34/98, de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n° 161/2001, de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n®
170/2004, de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a
atribuicdo de uma pensao.

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artige 14° do Decreto-Lei n° 161/2001, de 22 de Maio, com as alteracdes
introduzidas pelo Decreto-Lei n°® 170/2004, de 16 de Julho, e concluida que esta a instrugédo dos processos pelo respectivo
ramo das Forcas Armadas, determina-se a concessao da pensao a que se refere o artigo 4° do referido decreto-lei aos
seguintes [9 ex-militares] ex-prisioneiros de guerra:

Anténio da Silva Batista

El6i Ameixinha Pereira

Jodo Martins Carneiro

Joaquim José Ribeiro Frade

José Agra Barbosa

José Manuel Nascimento Anastacio

José Oliveira Marcelo

Manuel José Pinto Ribeiro

Manuel Torres da Costa

20 de Janeiro de 2010. — O Ministro de Estado e das Finangas, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretario de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos.



